
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2023 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 839/2023) 

 
1 – PREÂMBULO 
 
1.1 O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE, por intermédio de sua Comissão 
Permanente de Licitação, designada pelo Decreto n° 20/2022/PMNMV/GAB, de 26 
de janeiro de 2022, torna público ao conhecimento de todos os interessados que 
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando REGISTRAR PREÇOS dos itens relacionados no 
Anexo I, com julgamento pela PREGOEIRA OFICIAL designada pelo Decreto 
017/2023 de 19 de Janeiro de 2023, e equipe de Apoio Nomeada pelo decreto nº 
19/2022/PMNMV/GAB, de 26 de Janeiro de 2022, que obedecerá regimento das 
seguintes legislações; Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº. 147, de 07/08/2014, Decreto Federal nº. 7.892/2013 
Decreto Municipal n°. 59, de 06 de março de 2009 e Decreto Municipal Nº. 14/2010 
de 12 de janeiro de 2010, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 23 de junho de 1993 com alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda na Lei 
Federal nº. 13.979/2020 e no Decreto Municipal Nº 052/2022 de 21 de março de 
2022. 
 
1.1.1 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.  
1.1.2 Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos na data, horário e endereço abaixo mencionados, na sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para participar do certame.  
 
Data: 23/03/2023 
Credenciamento: 08:00 às 08:30 horas; 
Recebimento dos Envelopes: 08:30 horas (fuso horário local da Capital – MT). 
Local: Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde – Sala de Licitações, situada na 
Avenida Mato Grosso, nº 51, Centro, Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso. 
 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
2.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
ATENDER AO MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT PELO PERIODO DE 12 
(DOZE) MESES, conforme relação contida no Anexo I, observadas as 
especificações ali estabelecidas, visando contratações futuras. 
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas, que atenderem a 
todas as exigências deste edital e de seus anexos e que tenham ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 



 

 

3.2. Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente pregão 
deverão apresentar a documentação original ou fotocópias das mesmas 
autenticadas por cartório e/ou código de autenticidade emitido pelo órgão expedidor; 
3.2.1. Só serão aceitas cópias legíveis. 
3.2.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 
3.2.3. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
3.3. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de 
cada documento ou estabelecidas em lei. 
3.3.1. Nos casos omissos, será considerado como prazo de validade aceitável o de 
60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 
3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
I - Que se encontrem em situação de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação, sem o plano de 
recuperação homologado judicialmente; 
II – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (acórdão nº. 746/2014-TCU-plenário). 
III - inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta 
ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido 
publicado na imprensa oficial pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição; 
IV - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
V - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da lei nº. 8.666, de 1993; 
VI - Que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
3.5. A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por 
parte da licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na 
presente licitação, eximindo assim a Administração Pública Municipal do disposto no 
art. 97 da Lei nº. 8.666/93. 
3.5.1 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação, se este ocorrer após a abertura do 
certame. 
3.6. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte 
do licitante: 
3.6.1. Estar ciente das condições da licitação; 
3.6.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados; 
3.6.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela Pregoeira; 
3.6.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas 
na licitação. 
 
4. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
4.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos do Edital de 
licitação perante a administração o licitante que não o fizer até 02 dias úteis antes da 
data designada para a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, 



 

 

apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende 
viciarem o mesmo.  
4.1.1 Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser feitos através de 
petições protocolizadas e devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social 
e telefone para contato), junto ao Departamento de Compras/Licitações do Município 
de Nova Monte Verde/MT, ou pelo e-mail licitacao@novamonteverde.mt.gov.br. 
4.2. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão 
corrigidos os vícios e, caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será 
designada para a realização do certame; 
4.3. Quando da ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, 
ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente 
poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no 
artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e demais cominações legais. 
4.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena 
de detenção, de 02 (dois) a 03 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 
8.666/93. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Antes do início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 
representante, o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, quando solicitado, 
exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e 
comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de 
propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos 
inerentes ao certame. 
5.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o 
credenciamento através de outorga por instrumento (procuração), de mandato 
público ou particular, neste último caso, conforme Modelo Anexo III, e com firma 
reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, 
inclusive para formular ofertas, lances de preços, para recebimento de intimações e 
notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao 
certame. 
5.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu representante legal (sócio-gerente, 
diretor ou proprietário), faz-se necessário a comprovação desta situação através da 
apresentação do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial devidamente inscrito na Junta Comercial, no qual estejam expressos os 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
5.4. Caso haja a substituição, deverá o novo representante, exibir documentos 
probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das demais 
fases do procedimento licitatório, observando sempre os critérios de todas as 
legislações que regem este edital. 
5.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
5.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 5.2 e 5.3. não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o 
representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases 
do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção. 
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5.7. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiserem usufruir dos 
benefícios concedidos pela LC 123/2006 deverão apresentar: 
5.7.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente certificando a 
situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP.  
5.7.2. Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 
4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006, conforme modelo (anexo V). 
 
6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
6.1. Declarada aberta à sessão pela Pregoeira, o representante da licitante 
entregará os envelopes fechados, não transparentes de indevassáveis contendo 
a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, independentemente 
de credenciamento, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos 
licitantes. 
 
6.2. O envelope da Proposta de Preços deverá ter expresso, em seu exterior as 
seguintes informações: 
ENVELOPE 01 
PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE-MT 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2023 
RAZÃO SOCIAL E Nº. DO C.N.P.J. DO LICITANTE. 
ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL. 
 
6.3. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu 
exterior as seguintes informações: 
ENVELOPE 02 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE-MT 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2023 
RAZÃO SOCIAL E N. DO C.N.P.J. DO LICITANTE. 
ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL. 
 
6.4. Inicialmente, será aberto o Envelope das Propostas de Preços e, após, o 
Envelope dos Documentos de Habilitação. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou 
impressa, sequencialmente por ordem dos Itens, que a licitante pretenda 
participar, Conforme ao Formulário Padrão de Proposta (Anexo II), redigido com 
clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 
sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e 
assinadas com identificação do representante legal da licitante. 
7.2. Na Proposta de Preços deverá constar: 
7.2.1. Razão social da licitante, nº. do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax 
para contato, e, se possível, nº. da conta corrente, agência e respectivo Banco e 
endereço eletrônico (e-mail). 



 

 

7.2.2. Uma única cotação no valor dos ITENS que a licitante irá participar, com preço 
unitário e total por ITEM, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos 
fracionados até o limite dos centavos com no máximo duas casas decimais após a 
vírgula e sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores 
unitários e totais, serão considerados os primeiros.  
7.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, 
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte dos 
pacientes até o local do exame e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus Anexos. 
7.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos quando da 
apresentação da proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a 
desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das 
propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título. 
7.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
7.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as quantidades, 
especificações e exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem 
omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
7.7. O (a) Pregoeiro (a) considerará como formais erros de somatórios e outros 
aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do 
procedimento. 

7.8. As licitantes após a apresentação das propostas não poderão alegar preço 
inexequível ou cotação incorreta e deverão executar os serviços sem ônus 
adicionais. 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR 
PREÇO POR ITEM. 
8.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores a esta última (proposta de preços de valor mais baixo), desde que haja 
decisão favorável quanto aos requisitos exigidos no edital poderão fazer novos 
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 
8.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
8.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no ITEM 8.2, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
8.5. A pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
8.5.1 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo (a) Pregoeiro (a). 



 

 

8.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
8.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes na seção 20 deste Edital. 
8.8. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
8.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 
8.10. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, 
a classificação final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, 
quando aplicável, a Lei Complementar n. 123/2006. 
8.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
a documentação de habilitação do 1º classificado, e, caso o pregoeiro entenda 
necessário, do segundo classificado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias. 
8.12. Nas situações previstas nos ITENS 8.8, 8.9 e 8.11, a pregoeira poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
8.13. Em caso da licitante vencedora do lance verbal vier a ficar inabilitada por falta 
ou incorreção de algum documento na fase de abertura dos envelopes de 
Habilitação, será reaberta a fase de lances para novas negociações com os demais 
licitantes presentes. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, 
inseridos no envelope nº. 02, preferencialmente de forma sequencial são os 
seguintes: 

            I - Documentação Relativa à Habilitação Jurídica, que se constituirá em: 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações subsequentes em 

vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no 
caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição da 
última administração: 

b) No caso de sociedade civil, ato constitutivo e respectivas alterações inscritas, 
acompanhados de prova de investidura da diretoria em exercício: 

c) Registro Comercial, no caso de empresa individual, na forma da lei; 
d) Documentos pessoais (CPF e RG) do (s) responsável (eis) pela empresa em 

habilitação; 
e) Licença para o funcionamento do estabelecimento expedida pelo Estado ou 

Município da sede do mesmo. 
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir, 

 
II - A Documentação Relativa à Regularidade Fiscal constituir-se-á em: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 



 

 

b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, podendo ser 
retirada no site www.receita.fazenda.gov.br/Grupo2/Certidoes.htm ; 
c) Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Estadual, de Pendências 
Tributárias e não Tributárias Junto a SEFAZ e a PGE do Estado, podendo ser 
retirada no site www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da 
Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 
d) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pelo Município do respectivo 
domicílio tributário; 
e) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), podendo ser 
retirada no site www.caixa.gov.br; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), a qual pode ser consultada 
gratuitamente através do link http://www.tst.jus.br/certidao e é válida por 180 dias, 
contados da data de sua emissão. 
 
III - A Documentação Relativa à Qualificação Econômica Financeira constituir-

se-á em: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

da Licitante, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias quando na mesma não 
vier expresso;  

 
9.1. A documentação de que trata o item 09 poderá ser apresentada em original, ou 
por processo de cópia; autenticada por Tabelião ou pela Comissão de Pregão, 
sendo este último caso mediante apresentação dos originais a Pregoeira.  
9.2 – O participante deverá apresentar ainda, juntamente com a documentação 
descrita acima as seguintes declarações: 
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na 
forma do artigo 32, § 2o, da Lei nº. 8.666/93 (conforme modelo anexo IV); 
a.1) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 
n. 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade 
fiscal, esta deverá ser mencionada, com ressalva, na supracitada declaração. 
a.2) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de 
que trata a LC 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os 
documentos de habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das 
situações do § 4º do art. 3º da LC 123/2006. (modelo Anexo V) 
b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição da 
República, inciso V, artigo 27 da Lei n.º 8.666/93 (conforme modelo anexo IV); 
c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de 
empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou 
tomada de decisão (conforme modelo anexo IV). 
9.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
com o endereço respectivo, salientado que: 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
ou 
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b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
9.4. Os documentos apresentados no envelope de habilitação sem disposição 
expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 
60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua emissão. 
9.4.1. Os documentos apresentados deverão estar em plena vigência; 
9.4.2. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é 
indeterminada. 
9.5. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
9.6. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário; 
9.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
9.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o 
disposto nos itens 10.1 e 10.1.1, deverá o pregoeiro considerar a proponente 
inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei 
Complementar 123/2006. 
9.9. Poderá a Pregoeira declarar erro formal, desde que não implique desobediência 
à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se 
necessário, promover diligência para dirimir a dúvida. 
9.10. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, a 
Pregoeira considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 
9.11. Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, a 
Administração poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se 
manifestarem sobre a intenção de interpor recursos administrativos ou desde que 
esses estejam implicados na questão. 
9.12. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos 
termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a 
cinco anos, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei 
Federal n. 10.520/02. 
9.13. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o 
licitante – 1º classificado – será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto 
do certame. 
9.14. Se a oferta do 1º (e, dependendo o caso, do 2º), classificado(s) não for 
aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e, assim sucessivamente, até 
a apuração de uma licitante (duas, conforme o caso) que atenda(m) ao edital, sendo 
o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
 
10. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 



 

 

10.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, 
as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 
10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
10.1.2. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 
certame não suspenderá o prazo supracitado. 
10.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.1.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
10.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
10.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
10.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
10.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem 10.4.1, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 10.3, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 
10.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 
10.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
10.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
10.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de 
que trata a LC n. 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os 
documentos de habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das 
situações do § 4º do art. 3º do dispositivo supracitado. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número 



 

 

de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos; 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
pregoeiro ao vencedor; 
11.3. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente; 
11.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5. Decididos os recursos, constata a regularidade dos atos praticados, bem como 
apresentada nova proposta dos preços ofertados na etapa de lances verbais, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da data audiência pública de pregão, a 
autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação do 
(s) licitante (s) vencedor (res) para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
11.6. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter 
meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, 
a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 
 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. O Município de Nova Monte Verde convocará formalmente o licitante vencedor 
para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
12.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a 
partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogada na forma da lei se o 
caso houver. 
12.3. Se o licitante vencedor se recusar a assinar a ata de registro de preços 
injustificadamente, dela será excluída, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes. 
12.4. No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva o direito 
de convocar outra licitante observada à ordem de classificação, para assinar a ata, 
sendo este o novo detentor. 
12.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres 
estabelecidos neste edital. 
12.6. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, 
é parte integrante deste edital. 
12.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de 
preços, exceto nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
13. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 
nas seguintes situações: 
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no 
Edital e desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do 
art. 78 da Lei 8.666/93; 



 

 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste 
Registro de Preços; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
13.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado 
por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente 
Ata. 
13.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir da última publicação. 
13.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelo Município, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 
13.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as 
atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto. 
13.6. Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 
 
14. DO CONTRATO E DO EMPENHO 
14.1. Os fornecedores de bens e/ou serviços incluídos na ata de registro de preços 
estarão obrigados a celebrar contratos que poderão advir, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata de 
Registro de Preços. 
14.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
14.3. Quando da necessidade de contratação, o Órgão Participante constante do 
Anexo VII, por intermédio do gestor do contrato por ele indicado, consultará o Órgão 
Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este 
ainda se encontra obrigado e dos preços registrados. 
14.4. Com as informações do Órgão Gerenciador o gestor convocará o fornecedor 
indicado, celebrando o contrato ou instrumento equivalente. 
14.5. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá, a critério do Município de 
Nova Monte Verde, ser substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, 
“caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 
14.6. Para instruir a formalização do contrato ou instrumento equivalente e ainda 
como condição para liquidação da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá 
estar com a documentação obrigatória devidamente atualizada, providenciando e 
encaminhando ao órgão contratante, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data 
da convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) sob pena de a 
contratação não se concretizar. 



 

 

14.7. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 
cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da 
apresentação das mesmas. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1. Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de 
acordo com as especificações deste edital, responsabilizando-se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
15.2. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos 
de sua responsabilidade; 
15.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
15.4. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições aqui estabelecidas; 
15.5. Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 
correspondência; 
15.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
15.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida por este Município; 
15.8. Indenizar terceiros e/ou ao próprio Município em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou 
dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes; 
15.9. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo 
supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 
15.10. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados 
automaticamente na ata de Registro de Preço. 
15.11. Fornecer os produtos/serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo 
com a proposta apresentada; 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1. Convocar a licitante vencedora para a assinatura dos contratos que poderão 
advir do presente processo licitatório; 
16.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos 
que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 



 

 

16.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 
16.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 
constatada durante o recebimento do objeto; 
16.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
16.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1. Os serviços descritos no Anexo I deste Edital será recebido pela Secretaria 
Municipal participante deste Registro de Preços conforme suas necessidades. 
 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas do presente processo 
licitatório correrão à conta das dotações orçamentárias citadas abaixo, ou das 
demais que possam vir a aderir à ata de registro de preços derivada do presente 
processo, às quais serão elencadas em momento oportuno: 

 

EDUCAÇÃO   

05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte    

004 – Departamento de Apoio Educacional 

12 – Educação    

306 – Alimentação e Nutrição 

0018 – Merenda Escolar 

2 033 – Manutenção da Merenda Escolar – PNAE CRECHE 

194 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo  

 

05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte    

004 – Departamento de Apoio Educacional 

12 – Educação    

306 – Alimentação e Nutrição 

0018 – Merenda Escolar 

2 021 – Manutenção da Merenda Escolar - Recursos Próprio 

192 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo  

 
SAUDE    

07 – Secretaria Municipal de Saúde     

002 – Fundo Municipal de Saúde  

10 – Saúde     

301 – Atenção Básica    

0032 – Blocos de Financiamento do SUS    

2 055 – Bloco Custeio - Atenção Básica ou Primária em Saúde      

447 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 



 

 

 

07 – Secretaria Municipal de Saúde     

002 – Fundo Municipal de Saúde  

10 – Saúde     

122 – Administração Geral 

0031 – Gestão das Políticas Públicas de Saúde 

2 053 – Manutenção - Gestão do Sistema Municipal de Saúde 

412 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 

07 – Secretaria Municipal de Saúde     

002 – Fundo Municipal de Saúde  

10 – Saúde     

302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

0032 – Blocos de Financiamento do SUS    

2 057 – Bloco de Custeio de Atenção – MAC Ambulatorial Hospitalar 

501 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 
AGRICULTURA 

06 – Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento 

001 – Gabinete da Secretaria/Agricultura 

20 – Agricultura 

608 – Promoção da Produção Agropecuária 

0028 – Desenvolvimento Rural e Agro Negócios 

2 046 – Manutenção das Atividades – Secretaria de Agricultura 

326 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 
ADMINISTRAÇÃO  

03 – Secretaria Municipal de Planejamento e Administração   

001 – Gabinete da Secretaria de Planejamento e Administração  

04 – Administração   

122 – Administração Geral   

0003 – Gestão Administrativa para Resultados    

2 006– Manutenção-Secretaria Planejamento e Administração  

59 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo  

 
ASSISTENCIA SOCIAL 

09 – Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e cidadania  

001 – Gabinete da Secretaria/Assistência Social 

08 – Assistência Social   

244 – Assistência Comunitária  

0055 – Multiculturalidade, Diversidade e Inclusão Social  



 

 

2 070– Manutenção das Atividades da SEASTC  

639 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 

09 – Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e cidadania  

002 – Fundo Municipal de Assistência Social 

08 – Assistência Social 

243 – Assistência a Criança e Adolescente 

0055 – Multiculturalidade, Diversidade e Inclusão Social 

2 075 – Manutenção da Casa Lar 

688 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 

09 – Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e cidadania  

002 – Fundo Municipal de Assistência Social 

08 – Assistência Social 

244 – Assistência Comunitaria 

0055 – Multiculturalidade, Diversidade e Inclusão Social 

2 074 – Concessão Benefícios Eventuais-Assistência Social 

736 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 

09 – Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e cidadania  

002 – Fundo Municipal de Assistência Social 

08 – Assistência Social 

243 – Assistência à Criança e Adolescente 

0016 – Assistência Social 

2 071 – Manutenção do Conselho Tutelar 

671 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 
OBRAS 

08 – Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos 

001 – Gabinete da Secretaria de Obras 

04 – Administração 

122 – Administração Geral 

0003 – Gestão Administrativa para Resultados 

2 062 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras 

567 - 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 
19. DO PAGAMENTO 
19.1 O pagamento devido será efetuado conforme emissão da nota fiscal 
devidamente atestada pela secretaria responsável atestando o recebimento dos 
produtos/serviços. 



 

 

19.2 A Nota Fiscal será paga somente após o atesto do setor competente, 
assegurando que os produtos/serviços solicitados estão de acordo com as 
exigências contidas neste edital. 
19.3 O Município de Nova Monte Verde-MT reserva-se o direito de não efetuar o 
pagamento se os dados constantes da Nota Fiscal estiverem em desacordo com os 
dados da empresa vencedora do certame licitatório. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata ou Contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas. (Art. 81 da Lei 8.666/90) 
20.2. Ocorrendo o disposto no item 20.1, será aplicada multa no valor de 5% (cinco 
pontos percentuais), sobre o valor da proposta apresentada no certame, que deverá 
ser recolhida aos cofres municipais no prazo de 15 (quinze) dias,  
888.  não sendo recolhida o valor da multa no prazo estabelecido será encaminhado 
para execução pela Procuradoria Municipal; 
20.3. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº. 8666/93; 
20.3.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o Município de Nova Monte Verde-MT, e poderá cumular com as 
demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.4. b; 
20.4. Ocorrendo a inexecução total ou parcial dos serviços contratados, a 
Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas 
previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Nova Monte Verde-MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 
sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o 
limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 
20.5. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município de Nova Monte 
Verde-MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 
com este Município e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 
20.5.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem 
de serviço, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela 
Procuradoria Municipal; 
20.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 



 

 

decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
20.7. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções 
administrativas previstas no item 20.4, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
21.1. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública. 
21.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 
21.2.1. A anulação do procedimento induz à da Ata de Registro de Preços. 
21.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do objeto do edital. 
21.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta e o Município de Nova Monte Verde não será responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o 
dia, hora e local definido e novamente publicada. 
21.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas 
qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de PREGÃO. 
21.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança 
do futuro contrato. 
21.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser protocolizado, no 
Departamento de Compras/Licitações do Município de Nova Monte Verde-MT, 
situada na Avenida Mato Grosso, s/nº, Centro, Nova Monte Verde-MT, ou pelo fone 
(66) 3597-2800, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para a realização da 
sessão pública de pregão. Não serão aceitas petições (pedido de esclarecimento, 
impugnação e recurso) encaminhadas por e-mail ou fax. 
21.9. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, 
mas mera expectativa de direito. 
21.10. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 
10.520/2002, da Lei 8.666/93 e, no que couber, aos Decretos Municipais nº. 59/2009 
e 14/2010. 



 

 

21.11. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, 
os anexos abaixo, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 
 
Anexo I: Termo de Referência; 

Anexo II: Formulário de proposta de preços; 

Anexo III: Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo IV: Modelo de Declarações; 

Anexo V: Modelo de declaração de ME e EPP; 

Anexo VI: Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo VII: Minuta de Contrato; 

Anexo VIII: Órgãos participantes do Registro de Preços; 

 

 

Nova Monte Verde-MT, 10 de Março de 2023. 

 

 

 

CLAUDIO DOS SANTOS MARIA  
Presidente da CPL  
Decreto 020/2022 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente processo licitatório trata do REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
ATENDER AO MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT PELO PERIODO DE 
12(DOZE) MESES. 
 
2. DAS JUSTIFICATIVAS 
2.1 A aquisição dos gêneros alimentícios, tem por finalidade, atender às 
necessidades da manutenção do Programa de alimentação Escolar nas escolas e 
creche da Rede Municipal de Ensino, para o ano letivo de 2023, fornecer 
alimentação aos departamentos da Secretaria de Saúde, que compreende pacientes 
e acompanhantes do Hospital Municipal, e ainda, atender demanda das demais 
Secretarias do Município no desenvolvimento de suas ações. A contratação em 
apreço justifica-se ainda, ser imprescindíveis a aquisição dos referidos produtos para 
continuidade das atividades desenvolvidas por esta municipalidade. 
 
3. DOS PRODUTOS 
3.1. Os Produtos deverão atender as descrições estabelecidas no quadro de 
quantidades e valores de referência, devendo a empresa detentora do fornecimento, 
possuir disponibilidade de atender o Município em qualquer momento que fora 
solicitada.  
3.2. Produtos de boa qualidade que deverão atender normas de fabricação, garantia 
e referência de qualidade mínima aceitáveis conforme a tabela descritiva de todos 
os itens desse edital, com prazo de validade de no mínimo 12 meses a contar da 
data da ordem de serviço. 
3.3. Os Produtos ou Serviços deverão ser fornecidos dentro dos padrões 
estabelecidos pelo Município, de acordo com as especificações do edital, sendo as 
licitantes responsáveis por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das 
condições estabelecidas. 
3.4. Os Produtos deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal em Nova 
Monte Verde – MT, da forma como forem solicitados pelo setor competente no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Serviços, não havendo valores ou número de itens mínimos para os pedidos, 
sendo os mesmos feitos de acordo com as necessidades do município. 
3.6. Todos os custos com a entrega dos produtos a serem solicitados nos pedidos 
ficam por conta da empresa cuja mesma possui o preço registrado. 
3.7. A falta de quaisquer dos produtos/serviços cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a 
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições aqui estabelecidas; 
 
4. DA QUANTIDADE E VALOR DE REFERÊNCIA 
 



 

 

4.1. As quantidades e valores de referência do objeto da presente licitação são os 
que seguem: 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unitário Valor Total 

1 24134 

ABACATE, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACO, O TRANSPORTE E 
A CONSERVACAO EM CONDICOES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 
12/78 DA CNNPA. 

KILO 19 R$ 9,07 R$ 172,33 

2 45675 

ABACAXI PÉROLA - (PESO ACIMA DE 1 KG 
CADA) FRESCO, DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, 
AROMA E COR TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 
ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 
NECESSITA ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. DEVE ESTAR ACOMODADO 
EM EMBALAGEM ADEQUADA QUE NÃO 
DANIFIUE O ALIMENTO. 

KILO 485 R$ 9,06 R$ 4.394,10 

3 15105 

ABOBORA CABOTIA, DE PRIMEIRA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO Nº 
12/78 DA CNNPA. 

KILO 270 R$ 7,13 R$ 1.925,10 

4 45676 

ABOBRINHA VERDE - GRANDE, SELECIONADA, 
FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, 
FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA E 
COR TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 
DEVE ESTAR ACOMODADA EM EMBALAGEM 
ADEQUADA QUE NÃO DANIFIQUE O ALIMENTO 

KILO 375 R$ 7,55 R$ 2.831,25 

5 312946 
ACAFRAO - CURCUMA EM PO PACOTE COM 20 
GR 

UNIDADE 30 R$ 3,33 R$ 99,90 

6 45677 

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTANEO 
TRADICIONAL - EMBALAGEM C/ 300g. OBTIDO 
DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS 
DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS, 
CASCAS DE SEMENTES DE CACAU E OUTROS 
DETRITOS VEGETAIS. ASPECTO EM PÓ 
HOMOGÊNEO; COR, CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICO. CONSTITUÍDO DE AÇÚCAR, 
SORO DE LEITE EM PÓ, CACAU EM PÓ, MALTO 
DEXTRINA, VITAMINAS A, D, C, B1, B2, B6, PP, 
B12, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTES. APRESENTANDO 75 KCAL 
POR PORÇÃO. EMBALAGEM ÍNTEGRA, 
IMPERMEÁVEL, SEM PRESENÇA DE UMIDADE 
OU ESTUFAMENTO. VALIDADE MÍNIMA TRÊS 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 560 R$ 8,08 R$ 4.524,80 



 

 

7 45678 

ACHOCOLATADO EM PÓ SOLÚVEL DIET - 
EMBALAGEM DE 210 GRAMAS. INGREDIENTES: 
MALTODEXTRINA, CACAU LECITINADO, 
MINERAIS, FERRO, ZINCO, SELÊNIO, 
VITAMINAS: A, D, E, B1, B2, C, NICOTINAMIDA, 
B6, ÁCIDO PANTOTÊNCIO, ÁCIDO FÓLICO, B12. 
EDULCORANTES ARTIFICIAIS, CICLAMATO DE 
SÓDIO, ASPARTAME SACARINA SÓDICA, 
ACESSULFAME DE POTÁSSIO, AROMATIZANTE 
E ANTIUMECTANTE DIÓXIDO DE SILÍCIO. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA SEM 
PRESENÇA DE UMIDADE OU ESTUFAMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 

UNIDADE 30 R$ 29,00 R$ 870,00 

8 45679 

AÇÚCAR CRISTAL - EMBALAGEM COM 2 KG. 
SACAROSE OBTIDA A PARTIR DO CALDO DE 
CANA-DE AÇÚCAR. APRESENTANDO 20 KCAL 
POR PORÇÃO. CRISTAL, BRANCO, ASPECTO 
GRANULOSO FINO A MÉDIO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE E 
FRAGMENTOS ESTRANHOS. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 4934 R$ 8,79 R$ 43.369,86 

9 28585 
ADOCANTE DIETETICO LIQUIDO EMBALAGEM 
DE 200ML 

UNIDADE 10 R$ 13,32 R$ 133,20 

10 45680 

ADOÇANTE STÉVIA - ADOÇANTE DIETÉTICO 
LÍQUIDO - 100% STÉVIA, EMBALAGEM DE 80 
ML. INGREDIENTES: ÁGUA, EDULCORANTES 
NATURAIS GLICOSÍDEOS DE STEVIOL, 
CONSERVANTES: BENZO ATO DE SÓDIO E 
SORBATO DE POTÁSSIO ACIDULANTE: ÁCIDO 
CÍTRICO. SEM ASPARTAME, SEM CICLAMATO, 
SEM SACARINA, SEM ACESULFAME-K. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA SEM 
SINAIS DE ESTUFAMENTO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 1 ANO A CONTAR A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 10 R$ 11,87 R$ 118,70 

11 45681 

ALFACE - CRESPA E LISA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM MAÇOS DE 
APROXIMADAMENTE 200G CADA. ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. PRODUTO 
PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO E EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. DEVE ESTAR ACOMODADO EM 
EMBALAGEM ADEQUADA QUE NÃO DANIFIUE 
O ALIMENTO. 

PACOTE 965 R$ 5,98 R$ 5.770,70 

12 45682 

ALHO A GRANEL - GRÃO GRANDE, APARÊNCIA 
FRESCA E SÃ, COLHIDOS AO ATINGIREM 
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO E PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE  
DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU 
MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. DEVE ESTAR 
ACOMODADO EM EMBALAGEM ADEQUADA 
QUE NÃO DANIFIUE O ALIMENTO. 

KILO 1698 R$ 30,19 R$ 51.262,62 



 

 

13 45683 

ALIMENTO LÍQUIDO A BASE DE SOJA - 
EMBALAGEM DE 1 LITRO. INDICAÇÃO DE NÃO 
CONTER GLÚTEN. INGREDIENTES: ÁGUA, 
GRÃOS DE SOJA, AÇÚCAR INVERTIDO, 
MINERAIS CÁLCIO E ZINCO, AÇÚCAR, SAL, 
VITAMINAS, ESTABILIZANTES, AROMATIZANTE, 
EMULSIFICANTE E EDULCORANTE. 
EMBALAGEM TETRA PACK. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE MÍNIMA TRÊS 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 250 R$ 10,74 R$ 2.685,00 

14 45684 

AMENDOIM CRU - EMBALAGEM DE 500 
GRAMAS. GRUPO DESCASCADO, SUBGRUPO 
SELECIONADO, CLASSE MIÚDO TIPO 1, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CONTENDO MATÉRIAS-
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA E PARASITAS, ISENTO DE UMIDADE, 
FERMENTAÇÃO E RANÇO. EMBALAGEM 
IMPERMEÁVEL CONTENDO INFORMAÇÕES 
COMO DATA DE VALIDADE, LOTE, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO E REGISTRO NO MS. VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 180 R$ 15,99 R$ 2.878,20 

15 45685 

AMIDO DE MILHO - EMBALAGEM DE 500 
GRAMAS. VALOR CALÓRICO POR PORÇÃO 180 
KCAL. PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DE 
MILHO FABRICADOS A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA 
TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE 
UMIDADE, FERMENTAÇÃO OU RANÇO. O 
AMIDO DEVE PRODUZIR LIGEIRA CREPITAÇÃO 
QUANDO COMPRIMIDO ENTRE OS DEDOS. 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA TRÊS 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 220 R$ 11,83 R$ 2.602,60 

16 308546 

ARROZ BRANCO - EMBALAGEM DE 1 KG. 
SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO FINO, 
TIPO 1. ISENTO DE MÁTERIA TERROSA, 
PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE 
UMIDADE COM GRÃOS INTEIROS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 50 R$ 5,89 R$ 294,50 



 

 

17 45686 

ARROZ BRANCO - EMBALAGEM DE 5 KG. 
SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO FINO, 
TIPO 1. ISENTO DE MÁTERIA TERROSA, 
PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE 
UMIDADE COM GRÃOS INTEIROS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 3445 R$ 25,57 R$ 88.088,65 

18 45687 

ARROZ INTEGRAL - EMBALAGEM 1 KG CLASSE 
LONGO FINO, TIPO 1. ISENTO DE MÁTERIA 
TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, 
LIVRE DE UMIDADE COM GRÃOS INTEIROS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 60 R$ 8,42 R$ 505,20 

19 45688 

AVEIA EM FLOCOS FINOS - EMBALAGEM DE 
500 GRAMAS. PRODUTO RESULTANTE DA 
MOAGEM DE GRÃOS DE AVEIA APÓS LIMPEZA 
E CLASSIFICAÇÃO. ISENTO DE MÁTERIA 
TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, 
LIVRE DE UMIDADE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE MÍNIMA TRÊS 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 624 R$ 11,76 R$ 7.338,24 

20 308875 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM 250ML UNIDADE 66 R$ 21,81 R$ 1.439,46 

21 14498 AZEITONA EM CONSERVA POTE 500GR UNIDADE 70 R$ 26,41 R$ 1.848,70 

22 8894 BACON KILO 115 R$ 45,24 R$ 5.202,60 

23 30788 
BALA MASTIGAVEL DIVERSOS SABORES 
PACOTE 600g 

UNIDADE 605 R$ 18,22 R$ 11.023,10 

24 45689 

BANANA MAÇÃ - ODOR E SABOR 
CARACTERISTICOS DA ESPÉCIE, SÃ, FRESCA, 
NÃO DEVE ESTAR GOLPEADA POR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA. ISENTA DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 
ODOR E SABOR ESTRANHOS. EM PENCAS 
COM 60 A 70 % DE MATURAÇÃO. DEVE ESTAR 
ACOMODADA EMBALAGEM ADEQUADA QUE 
NÃO DANIFIUE A FRUTA. 

KILO 715 R$ 7,82 R$ 5.591,30 

25 16896 BANANA NANICA KILO 535 R$ 7,90 R$ 4.226,50 



 

 

26 312930 

BANHA REFINADA - GORDURA DE SUINO 
(TECIDO ADIPOSO) NAO CONTEM GLUTEN. 
NAO CONTEM LACTOSE. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO E PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLACAO.EMBALAGEM 1 KG 

UNIDADE 2 R$ 32,25 R$ 64,50 

27 11886 BATATA DOCE KILO 115 R$ 6,03 R$ 693,45 

28 45690 

BATATA INGLESA - GRAÚDA SELECIONADA, 
FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, 
FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES, 
ACOMODADA EM EMBALAGEM QUE NÃO 
DANIFIQUE O ALIMENTO. 

KILO 2535 R$ 8,56 R$ 21.699,60 

29 45691 

BEBIDA LÁCTEA - EMBALAGEM DE 900 ML 
E/OU 900 GR, FERMENTADA COM POLPA DE 
FRUTA (SABOR DE SALADA DE FRUTA, COCO 
E MORANGO), EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ORIGINAL DE FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE VINTE 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 540 R$ 19,86 R$ 10.724,40 

30 11887 BERINJELA KILO 58 R$ 9,47 R$ 549,26 

31 45692 

BETERRABA - TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE. 
FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, 
CONSISTÊNCIA FIRME, AROMA, COR E SABOR 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE: INDÍCIOS DE GERMINAÇÃO, 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS E LARVAS, 
RACHADURAS, SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
CORTES E PERFURAÇÕES. ACOMODADA EM 
EMBALAGEM QUE NÃO DANIFIQUE O 
ALIMENTO. 

KILO 1055 R$ 6,78 R$ 7.152,90 

32 15104 BICARBONATO DE SODIO PO EMB. C/ 30 GR UNIDADE 15 R$ 2,64 R$ 39,60 

33 326375 

BISCOITO COM RECHEIO SABOR GOIABA 
PACOTE  25GRS  ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE MÍNIMA TRÊS 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 60 R$ 2,49 R$ 149,40 



 

 

34 45693 

BISCOITO DIET TIPO COOKIES - EMBALAGEM 
DE 130 GRAMAS. SABORES VARIADOS COMO: 
CASTANHA DE CAJU, CASTANHA DO PARÁ, 
LARANJA, CAPPUCCINO OU AMEIXA PRETA E 
COCO. SEM AÇÚCAR, COM EDULCORANTES 
NATURAIS SORBITOL, E/OU ISOMALTE E/OU 
MALTITOL E/OU GLICOSÍDEO DE ESTEVIOL. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 100 R$ 11,82 R$ 1.182,00 

35 326376 

BISCOITO SALGADO EMBALAGEM COM 12 
PACOTINHOS DE 24GRS ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE MÍNIMA TRÊS 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 60 R$ 14,49 R$ 869,40 

36 45694 

BOLACHA AGUA E SAL - EMBALAGEM DUPLA, 
DE PLÁSTICO COM 330 G. VALOR CALÓRICO 
POR PORÇÃO 121 KCAL.  COM CONTEUDO DE 
SODIO MAXIMO DE 271 MG E 0% DE GORDURA 
TRANS, COM NO MINIMO 0,9 GRAMAS DE 
FIBRA ALIMENTAR POR PORÇÃO. 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR, AÇÚCAR 
INVERTIDO, SAL REFINADO, FERMENTO 
BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMICO. COM 
GLÚTEN. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 2270 R$ 9,10 R$ 20.657,00 

37 50330 

BOLACHA DE MEL TRADICIONAL - 
EMBALAGEM DE 350G. INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FOLICO, ACUCAR INVERTIDO, 
BICARBONATO DE SODIO, BICARBONATO DE 
AMONIA, ESSENCIA DE MEL, BISSULFITO DE 
SODIO E ACIDO CITRICO. 

UNIDADE 300 R$ 7,99 R$ 2.397,00 



 

 

38 45695 

BOLACHA DOCE TIPO MAISENA - EMBALAGEM 
DUPLA, DE PLÁSTICO COM 330 G. VALOR 
CALÓRICO POR PORÇÃO 121 KCAL, COM 
CONTEUDO DE SODIO MAXIMO DE 125 MG E 
0% DE GORDURA TRANS. PRODUTO OBTIDO 
PELO AMASSAMENTO E COZIMENTO 
CONVENIENTE DE MASSA DE FARINHA DE 
TRIGO PREPARADA COM FARINHA, AMIDOS, 
FÉCULAS, FERMENTADAS OU NÃO, E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS NA LEGISLAÇÃO. 
UMIDADE MÁXIMA DE 8%. FABRICADA A 
PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 1740 R$ 8,57 R$ 14.911,80 

39 45696 

BOLACHA DOCE TIPO ROSQUINHA - 
EMBALAGEM DE 285 GRAMAS. VALOR 
CALÓRICO POR PORÇÃO 121 KCALSABOR 
COCO: FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIAS-
PRIMAS SÃS E LIMPAS. SERÃO REJEITADOS 
AS BOLACHAS MAL COZIDAS, QUEIMADAS, 
QUEBRADAS E DE CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 440 R$ 8,22 R$ 3.616,80 

40 45697 

BOLACHA MAISENA OU MARIA SEM LACTOSE - 
PACOTE 330 GR. VALOR CALÓRICO POR 
PORÇÃO 144 KCAL. COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, DESCRIÇÃO 
DA AUSÊNCIA DE LACTOSE. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE MÍNIMA TRÊS 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 280 R$ 8,60 R$ 2.408,00 

41 326374 

BOLACHA RECHEADA BISCOITO CAIXA 10 
UNIDADES 35 GRS ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE MÍNIMA TRÊS 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CAIXA 30 R$ 41,99 R$ 1.259,70 



 

 

42 45698 

BOLACHA SALGADA CREAM CRAKER - 
PACOTE 330 GR. VALOR CALÓRICO POR 
PORÇÃO 129 KCAL. TEOR DE SÓDIO MÁXIMO 
155 MG POR PORÇÃO. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE MÍNIMA TRÊS 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 100 R$ 8,64 R$ 864,00 

43 45699 

BOLACHA SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE - 
EMBALAGEM DE 100 A 150 GRAMAS. TIPO 
SEQUILHOS OU COOKIES DE SABORES 
VARIADOS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 250 R$ 5,37 R$ 1.342,50 

44 28587 
BOMBOM DE CHOCOLATE RECHEADO 
PACOTE COM 1KG 

UNIDADE 424 R$ 64,12 R$ 27.186,88 

45 326377 

CACAU EM PO (CHOCOLATE 50%) 
PREPARADO COM CACAU EM PO SOLUVEL, 
SEM ACUCAR PARCIALMENTE 
DESENORDURADO E AROMATIZANTE, 
EMBALADO EM CAIXA DE 500 GRAMAS 

UNIDADE 80 R$ 16,83 R$ 1.346,40 

46 326378 

CACAU EM PO (CHOCOLATE 70%) 
PREPARADO COM CACAU EM PO SOLUVEL, 
SEM ACUCAR PARCIALMENTE 
DESENGORDURADO E AROMATIZANTE, 
EMBALADO EM CAIXA DE 200 GRAMAS 

UNIDADE 60 R$ 26,60 R$ 1.596,00 

47 35786 
CAFE TORRADO E MOIDO INDUSTRIALIZADO 
PACOTE COM 500 g G 

UNIDADE 2235 R$ 20,04 R$ 44.789,40 

48 24197 
CAIXA DE BOMBOM SORTIDOS COM APROX. 
400GR 

CAIXA 815 R$ 18,57 R$ 15.134,55 

49 50246 CALDO DE CARNE CX COM 6 CUBOS CAIXA 30 R$ 3,39 R$ 101,70 

50 40178 CALDO DE GALINHA CX. C/ 6 CUBOS CAIXA 100 R$ 3,39 R$ 339,00 

51 9478 CANELA EM CASCA PACOTE 10 GR UNIDADE 5 R$ 4,12 R$ 20,60 

52 45700 

CANELA EM PÓ - EMBALAGEM DE 10 GRAMAS 
CADA. EMBALAGEM DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DOMESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 100 R$ 5,77 R$ 577,00 

53 312942 

CANJIQUINHA - DE MILHO AMARELO FINA, 
FABRICADA A PARTIR DE MATERIAS-PRIMAS 
LIMPAS E ISENTAS DE MATERIA TERROSA E 
PARASITAS. NAO DEVEM ESTAR UMIDAS, 
FERMENTADAS OU RANCOSAS. EMBALAGEM 
DE 500 GRAMAS 

UNIDADE 40 R$ 5,62 R$ 224,80 



 

 

54 45701 

CARNE BOVINA DE 2º EM PEDAÇOS - (CUBOS 
DE APROXIMADAMENTE 30 G CADA) ACÉM OU 
PALETA SEM OSSO, EMBALADA DE 1 A 5 KG, 
DE COR VERMELHA BRILHANTE OU PÚRPURA, 
RESFRIADA (0º A 4º) SEM PELES, NERVOS E 
GORDURAS, PROVENIENTES DE ANIMAIS 
SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
SANITÁRIA, MANIPULADA EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS. DE ASPECTO 
FIRME NÃO AMOLECIDO NEM PEGAJOSO, COR 
UNIFORME SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS E ODOR PRÓPRIO. SEM 
ACÚMULO DE SANGUE E OU PARTES ROXAS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM QUE NÃO 
ALTERE A QUALIDADE DO ALIMENTO. 

KILO 6422 R$ 31,94 
R$ 

205.118,68 

55 21566 CARNE BOVINA DE PRIMEIRA BISTECA KILO 300 R$ 38,29 R$ 11.487,00 

56 35848 
CARNE BOVINA DE PRIMEIRA S/ OSSO (COXAO 
MOLE, COXAO DURO, ALCATRA, CONTRA-FILE, 
PATINHO) 

KILO 150 R$ 45,82 R$ 6.873,00 

57 45702 

CARNE BOVINA DE SEGUNDA TIPO COSTELA - 
EMBALADA DE 1 A 5 KG, DE COR VERMELHA 
BRILHANTE OU PÚRPURA, RESFRIADA (0º A 4º 
) SEM PELES, NERVOS E GORDURAS 
EXCESSIVAS. PROVENIENTES DE ANIMAIS 
SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
SANITÁRIA, MANIPULADA EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS. DE ASPECTO 
FIRME NÃO AMOLECIDO NEM PEGAJOSO, COR 
UNIFORME SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS E ODOR PRÓPRIO. SEM 
ACÚMULO DE SANGUE E OU PARTES ROXAS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM QUE NÃO 
ALTERE A QUALIDADE DO ALIMENTO. 

KILO 730 R$ 29,22 R$ 21.330,60 

58 45703 

CARNE BOVINA MOÍDA DE SEGUNDA - 
EMBALADA DE 1 A 5 KG, DE COR VERMELHA 
BRILHANTE OU PÚRPURA, RESFRIADA (0º A 4º) 
SEM PELES, NERVOS E GORDURAS. 
PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO SANITÁRIA, 
MANIPULADA EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS. DE ASPECTO FIRME NÃO 
AMOLECIDO NEM PEGAJOSO, COR UNIFORME 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS E ODOR PRÓPRIO. SEM 
ACÚMULO DE SANGUE E OU PARTES ROXAS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM QUE NÃO 
ALTERE A QUALIDADE DO ALIMENTO. 

KILO 9050 R$ 30,01 
R$ 

271.590,50 

59 21798 CARNE BOVINA MUSCULO KILO 370 R$ 29,87 R$ 11.051,90 

60 36089 CARNE BOVINA TIPO COXAO DURO KILO 275 R$ 40,48 R$ 11.132,00 

61 36085 CARNE BOVINA TIPO COXAO MOLE KILO 1200 R$ 45,93 R$ 55.116,00 

62 36093 CARNE BOVINA TIPO PALETA FINA KILO 295 R$ 29,19 R$ 8.611,05 

63 45704 

CARNE SUÍNA - SEM OSSO E SEM PELE DE 
COR ROSADA, RESFRIADA (0º A 4º), 
PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO SANITÁRIA, 
MANIPULADA EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS. DE ASPECTO FIRME NÃO 
AMOLECIDO NEM PEGAJOSO, COR UNIFORME 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS E ODOR PRÓPRIO. 

KILO 880 R$ 22,11 R$ 19.456,80 



 

 

64 45705 

CEBOLA - APARÊNCIA FRESCA E SÃ. GRAÚDA 
DO TIPO COMUM, FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDA, NÃO BROTADA. ISENTA DE 
DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU 
MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES, 
PARASITOS OU LARVAS E RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 
ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM QUE NÃO 
ALTERE A QUALIDADE DO ALIMENTO. 

KILO 1440 R$ 9,37 R$ 13.492,80 

65 45706 

CEBOLINHA VERDE - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM MAÇOS DE 
APROXIMADAMENTE 500G CADA. ISENTA DE 
DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU 
MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES, 
PARASITOS OU LARVAS E RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 
ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM QUE NÃO 
ALTERE A QUALIDADE DO ALIMENTO. 

PACOTE 165 R$ 5,74 R$ 947,10 

66 45707 

CENOURA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, EXTRA, 
IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E CONSUMO. ISENTA DE DANOS 
E DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU 
MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES, 
PARASITOS OU LARVAS E RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 
ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM QUE NÃO 
ALTERE A QUALIDADE DO ALIMENTO. 

KILO 2405 R$ 7,89 R$ 18.975,45 

67 43109 

CESTA BASICA CONTENDO DIVERSOS ITENS 
EMBALADA COM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE OU CAIXA DE PAPELÃO, 
CONTENDO: 01 PACOTE DE ARROZ 5KL; 01 
PACOTE DE FEIJJÃO C/ 01 KL; 01 PACOTE DE 
AÇUCAR C/ 02 KL; 02 LITROS DE OLEO 900ML; 
01 PACOTE DE FARINHA DE TRIGO C/ 01 KL; 01 
PACOTE DE FUBÁ C/ 01 KL; 02 PACOTE DE 
MACARRÃO C/ 01 KL;  02 EXTRATO DE 
TOMATE 130 GR; 01 CAFE PACOTE C/ 500GR; 
01 PACOTE DE SAL C/ 01 KL; 02 BOLACHA 
RECHEADA 90GR, 02 CREME DENTAL 90GR; 03 
SABONETE, 01 PAPEL HIGIENICO 4X1; 

UNIDADE 500 R$ 151,72 R$ 75.860,00 

68 45708 

CHA MATE A GRANEL - CAIXA COM 250 
GRAMAS, O PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAÚDE. COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 1265 R$ 11,28 R$ 14.269,20 

69 312936 

CHANTILY - INTEGRAL,OBTIDO DO CREME DE 
LEITE,CREMOSO,COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS,ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS,EM FRASCO PLASTICO 
DE 1.000 ML 

UNIDADE 30 R$ 17,99 R$ 539,70 

70 312931 
CHOCOLATE - CONFEITO PARA DECORACAO 
DE BOLOS, CONFEITO TIPO MICANGA 
COLORIDO PACOTE C/ 80 GR 

UNIDADE 10 R$ 9,84 R$ 98,40 



 

 

71 30811 CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA 500g UNIDADE 163 R$ 25,46 R$ 4.149,98 

72 43124 CHOCOLATE GRANULADO PACOTE C/ 130 GR UNIDADE 25 R$ 8,77 R$ 219,25 

73 45709 

CHUCHU - DE PRIMEIRA QUALIDADE, EXTRA, 
IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E CONSUMO. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

KILO 675 R$ 6,52 R$ 4.401,00 

74 45710 

COCO RALADO SECO - EMBALAGEM 100 
GRAMAS. PRODUTO OBTIDO DO FRUTO DO 
COQUEIRO POR PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO E SEPARADO PARCIALMENTE DA 
EMULSÃO ÓLEO/ÁGUA POR PROCESSO 
MECÂNICO. EMBALAGEM PRIMÁRIA 
ALUMINIZADA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 282 R$ 8,29 R$ 2.337,78 

75 45711 

COLORAU/COLORÍFICO - EMBALAGEM DE 500 
GRAMAS.  ASPECTO: PÓ FINO, HOMOGÊNEO, 
COR VERMELHO INTENSO. EMBALAGEM 
IMPERMEÁVEL, SEM PRESENÇA DE UMIDADE. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 443 R$ 10,55 R$ 4.673,65 

76 45712 

COUVE MANTEIGA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM MAÇOS DE APROXIMADAMENTE 500G 
CADA. NÃO DEVE APRESENTAR FOLHAS 
MURCHAS E AMARELADAS.  ISENTA DE 
DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU 
MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES, 
PARASITOS OU LARVAS E RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 
ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM QUE NÃO 
ALTERE A QUALIDADE DO ALIMENTO. 

PACOTE 237 R$ 6,20 R$ 1.469,40 

77 45713 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - COR 
AMARELA-ROSADA, CONGELADA, 
PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO SANITÁRIA, 
MANIPULADA EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS. DE ASPECTO FIRME NÃO 
AMOLECIDO NEM PEGAJOSO, COR UNIFORME 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS E ODOR PROPRIO. EMBALADA 
DE 1 KG. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
QUE NÃO ALTERE A QUALIDADE DO 
ALIMENTO. 

KILO 3105 R$ 16,63 R$ 51.636,15 



 

 

78 45714 

CRAVO DA INDIA - EMBALAGEM DE 08 GR. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 88 R$ 4,49 R$ 395,12 

79 326270 

CREME DE CEBOLA - FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, 
CEBOLA, AMIDO, SAL, GORDURA VEGETAL, 
ACUCAR, PIMENTA-DO-REINO, NOZ-MOSCADA, 
REALCADOR DE SABOR GLUTAMATO 
MONOSSODICO, AROMATIZANTE, 
ACIDULANTE ACIDO CITRICO E CORANTE 
CARAMELO. 

UNIDADE 20 R$ 8,42 R$ 168,40 

80 45715 

CREME DE LEITE - EMBALAGEM 200 GRAMAS.  
INGREDIENTES: CREME DE LEITE 
PADRONIZADO A 17 % DE GORDURA, LEITE 
EM PÓ DESNATADO, ESTABILIZANTES 
CELULOSE MICRICRIATALINA E CITRATO DE 
ÓDIO E ESÉSSANTES. INDICAÇÃO DE 
CONTAER LEITE E GLÚTEN. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE MÍNIMA TRÊS 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 510 R$ 6,06 R$ 3.090,60 

81 312947 

CURRY - EM PO,OBTIDO DA MISTURA DE 
VARIAS ESPECIES DE PIMENTA,CURCUMA, 
GENGIBRE, CANELA E OUTRAS 
ESPECIARIAS,PODENDO SER ADICIONADO DE 
SAL E AMIDO,COM ASPECTO COR,CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS,ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
30 GRAMAS 

UNIDADE 20 R$ 3,76 R$ 75,20 

82 45716 

DOCE DE FRUTAS PASTOSO - (UVA, 
MORANGO OU GOIABA). EMBALAGEM DE 400 
GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 80 R$ 10,76 R$ 860,80 

83 45717 

DOCE DE LEITE PASTOSO - EMBALAGEM DE 
400 GRAMAS, SEM ADIÇÃO DE AMIDO, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 150 R$ 14,67 R$ 2.200,50 

84 50331 
ERVA DOCE SECA - EMBALAGEM PLASTICA 
ATOXICA DE 10 GRAMAS SEM PRESENCA DE 
SUJIDADES 

UNIDADE 60 R$ 2,79 R$ 167,40 



 

 

85 14624 ERVILHA EM CONSERVA LATA 280 GR UNIDADE 110 R$ 4,59 R$ 504,90 

86 50263 
ESSENCIA PARA BOLOS SABORES VARIADOS 
FRASCO COM 30 ML 

UNIDADE 12 R$ 8,99 R$ 107,88 

87 9660 

EXTRATO DE TOMATE SIMPLES 
CONCENTRADO PESO LIQUIDO 300 GR 
PREPARADO COM TOMATE, AÇUCAR E SAL, 
TEOR DE SÓDIO MÁXIMO DE 130 MG, 0G DE 
GORDURA TRANS, MINIMO DE 0,8G DE FIBRA 
ALIMENTAR 

UNIDADE 3481 R$ 3,89 R$ 13.541,09 

88 45719 

FARINHA DE ARROZ - EMBALAGEM DE 1000 
GRAMAS. INDICAÇÃO DE NÃO CONTER 
GLÚTEN. INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ. 
ISENTO DE MÁTERIA TERROSA, PEDRAS, 
FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 150 R$ 7,29 R$ 1.093,50 

89 45720 

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA - 
EMBALAGEM DE 1 QUILO. GRUPO FARINHA 
SECA, SUBGRUPO FINA CLASSE BRANCA, 
TIPO 1. PRODUTO OBTIDO DOS PROCESSOS 
DE RALAR E TORRAR A MANDIOCA. FINA, 
SECA, BRANCA, ISENTA DE MATÉRIAS 
TERROSAS, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE 
DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 709 R$ 11,39 R$ 8.075,51 

90 45721 

FARINHA DE MILHO - EMBALAGEM 1 QUILO. 
TIPO FLOCÃO (BIJU), AMARELO, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. 
AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO, 
RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. EMBALAGEM DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, Nº DO LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE TRÊS MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 268 R$ 10,62 R$ 2.846,16 



 

 

91 45722 

FARINHA DE ROSCA - EMBALAGEM DE 500 
GRAMAS. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, 
FERMENTO E SAL. ISENTO DE MÁTERIA 
TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, 
LIVRE DE UMIDADE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE MÍNIMA TRÊS 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 118 R$ 12,21 R$ 1.440,78 

92 45723 

FARINHA DE TRIGO - EMBALAGEM DE 1 KG. 
ESPECIAL TIPO 1, ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ACIDO FOLICO (VITAMINA B9), CONTENDO 
GLÚTEN. EMBALAGEM DE PAPEL. DEVE 
ESTAR ISENTA DE CONTAMINANTES FÍSICOS, 
QUÍMICOS OU BIOLÓGICOS E LIVRE DE 
UMIDADE, BOLOR OU EMPEDRAMENTO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 930 R$ 7,40 R$ 6.882,00 

93 45724 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL - EMBALAGEM 
DE 1 QUILO. EMBALAGEM DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO.. DEVE ESTAR 
ISENTA DE CONTAMINANTES FÍSICOS, 
QUÍMICOS OU BIOLÓGICOS E LIVRE DE 
UMIDADE, BOLOR OU EMPEDRAMENTO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 50 R$ 9,41 R$ 470,50 

94 23453 FARINHA TEMPERADA 500g UNIDADE 84 R$ 11,05 R$ 928,20 

95 45725 

FEIJÃO CARIOQUINHA - EMBALAGEM DE 1 
QUILO. TIPO 1- CLASSE CARIOQUINHA, GRÃOS 
INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTO 
DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU CORPOS 
ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE 
DE UMIDADE. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE ORIGINAL DE 
FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 1440 R$ 9,60 R$ 13.824,00 



 

 

96 45726 

FEIJÃO PRETO - EMBALAGEM DE 1 QUILO. 
TIPO 01 NOVO, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO 
BRILHOSO, LISO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PEDRAS OU CORPOS ESTRANHOS, 
FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE. 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 1663 R$ 8,78 R$ 14.601,14 

97 45727 

FERMENTO BIOLÓGICO - EMBALAGEM DE 10 
GRAMAS. DE PRIMEIRA QUALIDADE. NÃO 
DEVE APRESENTAR CONTAMINANTES 
FÍSICOS, QUÍMICOS OU BIOLÓGICOS, SINAIS 
DE ESTUFAMENTO. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE MÍNIMA TRÊS 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 410 R$ 2,64 R$ 1.082,40 

98 9782 
FERMENTO BIOLOGICO SECO INSTATANEO 
PARA PAO 125GR 

UNIDADE 70 R$ 13,93 R$ 975,10 

99 45728 

FERMENTO EM PÓ QUIMICO - EMBALAGEM DE 
100 GRAMAS. COM PIROFOSFATO ÁCIDO DE 
SÓDIO, BICARBONATO DE SÓDIO, AMIDO DE 
MILHO OU FÉCULA DE MANDIOCA E FOSFATO 
DE MANOCASIO MONOIDRATADO PARA BOLO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 463 R$ 4,57 R$ 2.115,91 

100 45729 

FÍGADO BOVINO - DE COR VERMELHA 
BRILHANTE OU PÚRPURA RESFRIADA (0º A 4º) 
SEM PELES E GORDURAS PROVENIENTES DE 
ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
SANITÁRIA, MANIPULADA EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS. DE ASPECTO 
FIRME NÃO AMOLECIDO NEM PEGAJOSO, COR 
UNIFORME SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS E ODOR PRÓPRIO. SEM 
ACÚMULO DE SANGUE E OU PARTES ROXAS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM QUE NÃO 
ALTERE A QUALIDADE DO ALIMENTO. 

KILO 105 R$ 19,12 R$ 2.007,60 



 

 

101 45730 

FORMULA INFANTIL DE ORIGEM VEGETAL - 
EMBALAGEM DE 800 GRAMAS. A BASE DE 
PROTEINA ISOLADA DE SOJA, ISENTA DE 
LACTOSE E SACAROSE. ENRIQUECIDA COM L-
METIONINA, L-CARNITINA, VITAMINAS, 
MINERAIS, FERRO. UTILIZADA COMO 
ALIMENTACAO PARA LACTENTES QUANDO 
NECESSARIO EVITAR O LEITE DE VACA. 
INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, PROTEINA 
ISOLADA DE SOJA, OLEINA DE PALMA, OLEO 
DE SOJA, OLEO DE COCO, CITRATO DE 
CALCIO, LECITINA DE SOJA, CITRATO DE 
POTASSIO, FOSFATO DE CALCIO, CLORETO 
DE POTASSIO, CLORETO DE MAGNESIO, 
VITAMINA C, METIONINA, TAURINA, 
BITARTARATO DE COLINA, CARNITINA, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
VITAMINA PP, VITAMINA E, PANTOTENATO DE 
CALCIO, VITAMINA A, VITAMINA B2, SULFATO 
DE COBRE, VITAMINA B1, VITAMINA B6, 
VITAMINA D, IODETO DE POTASSIO, ACIDO 
FOLICO, VITAMINA K, BIOTINA, VITAMINA B12. 
IDENTIFICAÇÃO DE NAO CONTER LEITE OU 
PRODUTOS LACTEOS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 45 R$ 96,50 R$ 4.342,50 

102 45731 

FÓRMULA INFANTIL PARA PRIMEIRO 
SEGMENTO - EMBALAGEM CONTENDO 400 
GRAMAS.  PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES. 
FÓRMULA INFANTIL LÁCTEA, MODIFICADA EM 
PÓ, CONTENDO CASEÍNA E PROTEÍNA DO 
SORO, GORDURA LÁCTEA, E/OU ÓLEO 
VEGETAL, MALTODEXTRINA E/OU LACTOSE, 
VITAMINAS E SAIS MINERAIS, ISENTA DE 
SACAROSE. EMBALAGEM ÍNTEGRA, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E 
LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE, OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, E NORMAS DO CODEX 
ALIMENTARIUS PARA FÓRMULAS DESTINADAS 
A LACTENTES FAO/OMS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 20 R$ 44,99 R$ 899,80 

103 45732 

FÓRMULA INFANTIL PARA SEGUNDO 
SEGMENTO - EMBALAGEM CONTENDO 800 
GRAMAS. PARA LACTENTES A PARTIR DO 6º 
MÊS. FÓRMULA INFANTIL LÁCTEA, 
MODIFICADA EM PÓ, CONTENDO CASEÍNA E 
PROTEÍNA DO SORO, GORDURA LÁCTEA, E/OU 
ÓLEO VEGETAL, MALTODEXTRINA E/OU 
LACTOSE, VITAMINAS E SAIS MINERAIS, 
ISENTA DE SACAROSE. EMBALAGEM 
ÍNTEGRA, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE, OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, E NORMAS DO CODEX 
ALIMENTARIUS PARA FÓRMULAS DESTINADAS 
A LACTENTES FAO/OMS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
APÓS A DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 20 R$ 90,00 R$ 1.800,00 



 

 

104 45733 

FRANGO CONGELADO - COR AMARELA-
ROSADA, CONGELADO, PROVENIENTES DE 
ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
SANITÁRIA, MANIPULADA EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS. DE ASPECTO 
FIRME NÃO AMOLECIDO NEM PEGAJOSO, COR 
UNIFORME SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS E ODOR PRÓPRIO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE MÍNIMA 40 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KILO 1315 R$ 15,79 R$ 20.763,85 

105 45734 

FUBÁ MIMOSO - EMBALAGEM 1 QUILO. 
PRODUTO OBTIDO PELA MOAGEM DO GRÃO 
DE MILHO DE 1ª QUALIDADE, DESGERMINADO, 
DEVENDO SER FABRICADO A PARTIR DE 
MÁTERIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE 
TERRA E PARASITAS. PRODUTO DE ASPECTO 
FINO, AMARELO, LIVRE DE UMIDADE. COM 
RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 
2,5 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA 
COCÇÃO. O PRODUTO DEVE SER 
FORTIFICADO DE FERRO E ÁCIDO FÓLICO 
SEGUNDO A RESOLUÇÃO Nº 344 DE 13/12/02. 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 1144 R$ 6,53 R$ 7.470,32 

106 50326 
GELADINHO. PACOTE DE 40 UNIDADES DE 55 
GRAMAS. PREPARO PARA GELADO 
COMESTIVEL PASTEURIZADO 

UNIDADE 652 R$ 11,41 R$ 7.439,32 

107 17219 
GELATINA EM PO DIVERSOS SABORES EMB. 
COM 20 GR 

UNIDADE 500 R$ 3,16 R$ 1.580,00 

108 24167 GENGIBRE KILO 3 R$ 11,42 R$ 34,26 

109 28118 INHAME KILO 40 R$ 13,76 R$ 550,40 

110 40192 IOGURTE NATURAL EMB. C/160 GR UNIDADE 15 R$ 7,33 R$ 109,95 

111 13457 LARANJA KILO 285 R$ 6,60 R$ 1.881,00 

112 40195 
LEGUMES EM CONSERVA EMB. COM 170 G 
(TIPO SELETA) 

UNIDADE 105 R$ 6,99 R$ 733,95 



 

 

113 45735 

LEITE CONDENSADO - EMBALAGEM 395 
GRAMAS. OBTIDO PELA DESIDRATAÇÃO DO 
LEITE, ADICIONADO DE SACAROSE OU 
GLICOSE, EMBALADO CAIXAS TETRA PACK, 
ISENTA DE ESTUFAMENTO E AMASSAMENTO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. ATENDER 
AS EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DIPOA, CONFORME 
PORTARIA 369 DE 04/09/1997 E DO 
REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

UNIDADE 530 R$ 9,17 R$ 4.860,10 

114 12534 LEITE DE COCO 200ML UNIDADE 30 R$ 7,62 R$ 228,60 

115 45737 

LEITE DESNATADO UHT - LEITE DE VACA, SEM 
ADULTERAÇÕES, DESNATADO, COM NO 
MÁXIMO 0,5 % DE GORDURA, LÍQUIDO, COR 
BRANCA, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INTERNA 
LONGA VIDA UHT (ULTRA HIGHT 
TEMPERATURA), DE 1 LITRO, E EMBALAGEM 
EXTERNA, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO. 

CAIXA 90 R$ 107,65 R$ 9.688,50 

116 45740 

LEITE EM PO INTEGRAL - EMBALAGEM DE 380 
GRAMAS. INSTANTÂNEO, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR. INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL E 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. 
INDICAÇÃO DE NÃO CONTER GLÚTEN. VALOR 
ENERGÉTICO POR PORÇÃO 131 KCAL. TEOR 
MÁXIMO DE SÓDIO POR PORÇÃO 124 MG. 
TEOR MINIMO DE CÁLCIO POR PORÇÃO 235 
MG. EMBALAGEM SEM SINAIS DE 
ESTUFAMENTO, RANÇO, UMIDADE OU 
EMPEDRAMENTO, DEVENDO ESTAR INTACTA. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 172 R$ 22,79 R$ 3.919,88 



 

 

117 45742 

LEITE UHT INTEGRAL - PRODUTO DE ORIGEM 
ANIMAL (VACA), LÍQUIDO, LUIDO, 
HOMOGÊNEO, DE COR BRANCA OPACA, 
ESTERELIZADO. EMBALAGEM TETRA PACK 
ORIGINAL DE FÁBRICA DE 1 LITRO COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO. CAIXA COM 12 UNIDADES DE 1 
LITRO. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CAIXA 3140 R$ 97,71 
R$ 

306.809,40 

118 326354 LEITE UHT INTEGRAL EMB C/ 1 LT UNIDADE 20 R$ 8,07 R$ 161,40 

119 45743 

LEITE UHT ZERO LACTOSE - EMBALAGEM DE 1 
LITRO. PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE. INGREDIENTES: LEITE 
SEMIDESNATADO, ENZIMA LACTASE E 
ESTABILIZANTES CITRATO DE SÓDIO, 
TRIFOSFATO DE SÓDIO, MONOFODFATO DE 
SÓDIO E DIFOSFATO DE SÓDIO. EMBALAGEM 
TETRA PACK ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 220 R$ 8,90 R$ 1.958,00 

120 24756 LIMAO KILO 20 R$ 6,55 R$ 131,00 

121 12531 LINGUICA CALABRESA KILO 152 R$ 35,76 R$ 5.435,52 

122 326379 

LINGUICA DE FRANGO- DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, PREPARADA INDUSTRIALMENTE, 
COM CODIMENTO SUAVE, SEM PIMENTA, SEM 
OSSOS, LIMPA POUCA GORDURA, RESFRIADA, 
ISENTA DE ADITIVOS OU SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS AO PRODUTO, QUE SEJAM 
IMPROPRIAS O CONSUMO 

KILO 1000 R$ 24,90 R$ 24.900,00 

123 15097 LINGUICA MISTA BOVINA E SUINA FRESCA KILO 446 R$ 23,42 R$ 10.445,32 

124 45744 

LINGÜIÇA TIPO TOSCANA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, PREPARADA INDUSTRIALMENTE, 
COM CONDIMENTO SUAVE, SEM PIMENTA, 
SEM OSSOS, LIMPA, POUCA GORDURA, 
RESFRIADA, ISENTA DE ADITIVOS OU 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO, 
QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE 
ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS 
(FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. ACOMODADA EM 
EMBALAGENS PLÁSTICAS COM PERFEITAS 
CONDIÇÕES ESTRUTURAIS, PADRONIZADAS E 
LACRADAS. EMBALAGEM COM DIZERES DE 
ROTULAGEM, DADOS DO FABRICANTE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

KILO 750 R$ 22,59 R$ 16.942,50 



 

 

125 45745 

MAÇA NACIONAL - FRESCA, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA E COR TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 
ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE NÃO 
ALTERE A QUALIDADE DO ALIMENTO. 

KILO 3455 R$ 11,25 R$ 38.868,75 

126 312943 

MACARRAO INTEGRAL TIPO ESPAGUETE 
CONTEM SEMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ACIDO FOLICO, FARELO DE 
TRIGO E FIBRA DE TRIGO. EMBALAGEM DE 500 
GRAMAS 

UNIDADE 20 R$ 6,99 R$ 139,80 

127 45746 

MACARRÃO PARAFUSO DE ARROZ SEM 
GLÚTEN - MACARRÃO DE ARROZ TIPO 
PARAFUSO, PACOTE DE 500G. INDICAÇÃO DE 
SER SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE E SEM OVO. 
O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS LEIS ESPECIFICAS 
VIGENTES. FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA E PARASITOS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 
PRIMARIA RESISTENTE, INTACTA, SEM 
QUALQUER TIPO DE PERFURAÇÃO, 
TRANSPARENTES, ATÓXICOS; COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 3 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

UNIDADE 100 R$ 5,89 R$ 589,00 

128 45747 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE COM OVOS - 
EMBALAGEM 500 GRAMAS. MASSA SECA DE 
SÊMOLA COM OVOS, FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA E PARASITOS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 
PRIMARIA RESISTENTE, INTACTA, SEM 
QUALQUER TIPO DE PERFURAÇÃO, 
TRANSPARENTES, ATÓXICOS; COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO.  INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO COMUM ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS, SÊMOLA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, E CORANTES NATURAIS CÚRCUMA E 
URUCUM.  COM INDICAÇÃO DE CONTER 
GLÚTEN. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UNIDADE 450 R$ 6,20 R$ 2.790,00 



 

 

129 45748 

MACARRÃO TIPO PADRE NOSSO COM OVOS - 
EMBALAGEM DE 1 QUILO. MASSA SECA DE 
SÊMOLA COM OVOS, FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA E PARASITOS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 
PRIMARIA RESISTENTE, INTACTA, SEM 
QUALQUER TIPO DE PERFURAÇÃO, 
TRANSPARENTES, ATÓXICOS; COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO.  INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO COMUM ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS, SÊMOLA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, E CORANTES NATURAIS CÚRCUMA E 
URUCUM.  COM INDICAÇÃO DE CONTER 
GLÚTEN. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UNIDADE 6905 R$ 9,72 R$ 67.116,60 

130 45749 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO COM OVOS - 
EMBALAGEM 1 QUILO. MASSA SECA DE 
SÊMOLA COM OVOS, FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA E PARASITOS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 
PRIMARIA RESISTENTE, INTACTA, SEM 
QUALQUER TIPO DE PERFURAÇÃO, 
TRANSPARENTES, ATÓXICOS; COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO.  INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO COMUM ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS, SÊMOLA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, E CORANTES NATURAIS CÚRCUMA E 
URUCUM.  COM INDICAÇÃO DE CONTER 
GLÚTEN. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UNIDADE 1000 R$ 9,34 R$ 9.340,00 

131 21037 MAIONESE SACHE COM 1 KILO UNIDADE 140 R$ 21,78 R$ 3.049,20 

132 45750 

MAMÃO FORMOSA - FRESCO, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTO, FIRME COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE NÃO 
ALTERE A QUALIDADE DO ALIMENTO. 

KILO 562 R$ 12,50 R$ 7.025,00 



 

 

133 45751 

MANDIOCA - GRUPO: SECA, SUBGRUPO: FINA, 
TIPO: 1. APRESENTAÇÃO: CRUA, 
DESCASCADA. CLASSE: BRANCA. DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA DE MATÉRIA 
TERROSA E PARASITAS, NÃO PODERÁ ESTAR 
ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA. 
PRODUTO PRÓPRIO PARA CONSUMO 
HUMANO. ACONDICIONAMENTO E 
TRANSPORTE DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
QUE NÃO ALTERE A QUALIDADE DO 
ALIMENTO. 

KILO 545 R$ 7,18 R$ 3.913,10 

134 45752 

MARGARINA - EMBALAGEM 500 GRAMAS. 
PRODUTO INDUSTRIALIZADO PELA 
HIDROGENAÇÃO DE ÓLEOS VEGETAIS (70 A 
80% LIPÍDIOS), LEITE PASTEURIZADO E 
OUTROS PRODUTOS, BATIDA ATÉ FICAR 
HOMOGÊNEA. ENRIQUECIDA DE VITAMINAS, 
ADICIONADA DE SAL. APRESENTAÇÃO, 
ASPECTO, CHEIRO,SABOR E COR 
PECULIARES E   DEVERÃO ESTAR ISENTOS DE 
RANÇO E DE BOLORES. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA COM PROTEÇÃO DE PAPEL 
ALUMINIZADO APÓS A TAMPA E COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO E 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA DE UM MÊS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 405 R$ 11,92 R$ 4.827,60 

135 24243 MARGARINA LIGHT C/ SAL EMB. C/ 500g UNIDADE 65 R$ 14,04 R$ 912,60 

136 45753 

MARGARINA OU CREME VEGETAL SEM LEITE - 
EMBALAGEM 500 GRAMAS. CREME VEGETAL 
ISENTA DE LEITE, LACTOSE, SORO DE LEITE 
OU TRAÇOS DE LEITE. INGREDIENTES: ÁGUA, 
ÓLEOS VEGETAIS, SAL, VITAMINAS, CORANTE 
NATURAL, CONSERVANTES E 
AROMATIZANTES, DESDE QUE PERMITIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO. SEM GORDURA TRANS E 
COLESTEROL. EMBALAGEM COM LACRE DE 
PROTEÇÃO INTACTO. VALIDADE MÍNIMA DE 2 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 50 R$ 13,71 R$ 685,50 

137 30796 
MARGARINA VEGETAL S/ GORDURA TRANS E 
S/ SAL EMBALAGEM C/ 500g 

UNIDADE 170 R$ 14,14 R$ 2.403,80 

138 50264 
MASSA PRONTA PARA LASANHA COM OVOS 
EMBALAGEM 500 GRAMAS 

PACOTE 10 R$ 12,13 R$ 121,30 

139 23541 MELANCIA KILO 580 R$ 5,30 R$ 3.074,00 

140 28127 MELAO KILO 170 R$ 9,56 R$ 1.625,20 



 

 

141 45754 

MILHO PARA CANJICA - EMBALAGEM 500 
GRAMAS.  (BRANCA OU AMARELA), PRODUTO 
DOS GRÃOS OU PEDAÇOS DE MILHO 
PROVENIENTES DA ESPÉCIE (ZEA MAYS) QUE 
APRESENTAM AUSENCIA PARCIAL OU TOTAL 
DO GÉRMEM, EM FUNÇÃO DO PROCESSO DE 
ESCARIFICAÇÃO MECÂNICA. OS GRÃOS 
PODEM SER DE COLORAÇÃO BRANCA OU 
AMARELA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE TRÊS MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 450 R$ 6,95 R$ 3.127,50 

142 45755 

MILHO PARA PIPOCA - EMBALAGEM DE 500 
GRAMAS. GRUPO: DE 1ª QUALIDADE, 
BENEFICIADO, POLIDO GRUPO DURO, CLASSE 
AMARELO, TIPO 1. PRODUTO PREPARADO 
COM MATÉRIA PRIMA SÃ E LIMPA, ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA, DETRITOS ANIMAIS, 
VEGETAIS, PARASITAS E LARVAS. O PRODUTO 
DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE PACOTES 
PLÁSTICOS, TRANSPARENTE, 
TERMOSSOLDADO, RESISTENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

UNIDADE 585 R$ 6,17 R$ 3.609,45 

143 45756 

MILHO VERDE EM CONSERVA - EMBALAGEM 
DE 170 GRAMAS (PESO DRENADO). MILHO 
VERDE EM GRÃOS INTEIROS SELECIONADOS. 
PRODUTO OBTIDO DO COZIMENTO DE GRÃOS 
DE MILHO VERDE, IMERSOS EM LIQUIDO DE 
COBERTURA APROPRIADA (SALMOURA) 
SUBMETIDOS A ADEQUADO 
PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO. 
EMBALAGEM INTEGRA, SEM VESTÍGIOS DE 
AMASSAMENTO, VAZAMENTO, ESTUFAMENTO 
E FERRUGEM, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, LOTE, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. VALIDADE MÍNIMA DE TRÊS 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 436 R$ 6,04 R$ 2.633,44 

144 19335 
MISTURA PRONTA P/ CONFECCAO DE BOLOS 
DIVERSOS SABORES EMB. C/ 400 GRAMAS 

UNIDADE 105 R$ 7,86 R$ 825,30 



 

 

145 45757 

MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL - 
EMBALAGEM DE 300 GRAMAS. PREPARADO 
COM TOMATE, AÇÚCAR E SAL, CEBOLA, ÓLEO, 
ALHO E ORÉGANO. TEOR DE SÓDIO MAXIMO 
DE 195 MG POR PORÇÃO, 0G DE GORDURA 
TRANS, MINIMO DE 1,1 GRAMAS DE FIBRA 
ALIMENTAR. PREPARADO COM FRUTOS 
MADUROS, SELECIONADOS, SEM PELE, SEM 
SEMENTES E CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO 
DE SUJIDADES E FERMENTAÇÃO. 
EMBALAGEM SACHE ALUMINIZADO, SENDO 
QUE ESTA DEVE ESTAR INTEGRA, SEM 
PERFURAÇÕES E APRESENTAR A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, LOTE E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 60 R$ 3,22 R$ 193,20 

146 5967 MORTADELA KILO 120 R$ 31,37 R$ 3.764,40 

147 11883 NOZ MOSCADA PCT 30 GRAMAS UNIDADE 20 R$ 4,98 R$ 99,60 

148 45758 

OLEO DE SOJA - EMBALAGEM 900 ML. 
ELABORADO POR PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO  COMO DEGOMOAGEM, 
NEUTRALIZAÇÃO, CLARIFICAÇÃO, 
FRIGORIFICAÇÃO DE DESODORIZAÇÃO. 
LÍQUIDO VISCOSO REFINADO, FABRICADO A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS LIMPAS E SÃS. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO TEREFTALATO 
(PET) COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 3855 R$ 10,39 R$ 40.053,45 

149 45759 

ORÉGANO - EMBALAGEM DE 05 GRAMAS. 
CONDIMENTO NATURAL, DE FOLHAS 
DESIDRATADAS. PRODUTO PRÓPRIO PARA 
CONSUMO HUMANO E EM CONFORMIDADE 
COM A LEGISLAÇÃOEM VIGOR. EMBALAGEM 
DE PLÁSTICO IMPERMEÁVEL, SEM PRESENÇA 
DE UMIDADE. 

UNIDADE 145 R$ 3,38 R$ 490,10 

150 45760 

OVO DE GALINHA - COR: BRANCA, TIPO: 
GRANDE, CLASSE: A, COM PESO LÍQUIDO 
DEAPROXIMADAMENTE 50G CADA OVO. 
ÍNTEGRO, SEM MANCHAS OU SUJIDADES, 
TAMANHO UNIFORME, PROVENIENTE DE 
AVICULTOR COM INSPEÇÃO OFICIAL. DEVE 
APRESENTAR CASCA LISA, POUCO POROSA, 
RESISTENTE. ACONDICIONAMENTO E 
TRANSPORTE DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR. VALIDADE DE NO MÍNIMO 15 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

DUZIA 1365 R$ 12,57 R$ 17.158,05 

151 8659 PANETONE 400 GRAMAS UNIDADE 5 R$ 27,44 R$ 137,20 



 

 

152 312944 

PAPRICA - EM PO, OBTIDA A PARTIR DOS 
FRUTOS E SEMENTES PARTIR DOS FRUTOS E 
SEMENTES DO PIMENTAO. EMBALAGEM DE 30 
GRAMAS 

UNIDADE 40 R$ 2,99 R$ 119,60 

153 50332 

PEITO DE FRANGO - EMBALAGEM DE 1KG QUE 
NAO ALTERE A QUALIDADE DO ALIMENTO. 
COR AMARELA-ROSADA, CONGELADA, 
PROVENIENTE DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS 
SOB INSPECAO SANITARIA, MANIPULADA EM 
CONDICOES HIGIENICAS SATISFATORIAS DE 
ASPECTO FIRME NAO AMOLECIDO, NEM 
PEGAJOSO, COR UNIFORME SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS E ODOR 
PROPRIO. 

KILO 3235 R$ 25,39 R$ 82.136,65 

154 19730 PEPINO VERDE DE PRIMEIRA KILO 25 R$ 8,12 R$ 203,00 

155 40209 PESSEGO EM CALDA 400G UNIDADE 25 R$ 13,94 R$ 348,50 

156 43116 PICOLE DIVERSOS SABORES APROX. 200GR UNIDADE 620 R$ 8,99 R$ 5.573,80 

157 11875 PIMENTA DO REINO MOIDA 30GR UNIDADE 88 R$ 5,89 R$ 518,32 

158 45761 

PIMENTÃO VERDE - SELECIONADO, FRESCO, 
DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA E COR 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 
ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE NÃO 
ALTERE A QUALIDADE DO ALIMENTO. 

KILO 230 R$ 14,77 R$ 3.397,10 

159 30815 
PIPOCA DOCE PRONTA EMBALAGEM 90 
GRAMAS 

UNIDADE 420 R$ 3,42 R$ 1.436,40 

160 30797 
PIRULITO DIVERSOS SABORES PCT C/ 480 
GRAMAS 

UNIDADE 444 R$ 18,63 R$ 8.271,72 

161 45762 

PÓ PARA PREPARO DE GELATINA - 
EMBALAGEM DE 20 GRAMAS. DIVERSOS 
SABORES. INGREDIENTES: AÇÚCAR, 
GELATINA, SAL, REGULADORES DE ACIDEZ, 
AROMATIZANTES, EDULCORANTES E 
CORANTES ARTIFICIAIS. 

UNIDADE 150 R$ 2,95 R$ 442,50 

162 28600 
PO PARA PREPARO DE MARIA MOLE 50g 
DIVERSOS SABORES 

UNIDADE 30 R$ 5,34 R$ 160,20 

163 45763 

POLPA DE FRUTA CONGELADA - SEM 
AÇÚCAR, DIVERSOS SABORES, NATURAL, 
COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE PACOTE 100 
GRAMAS, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PLÁSTICA, IMPERMEÁVEL, ORIGINAL, DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE ATÓXICO BEM 
LACRADO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.  VALIDADE DE NO MÍNIMO 1 MÊS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 3550 R$ 5,49 R$ 19.489,50 



 

 

164 45764 

POLVILHO AZEDO - EMBALAGEM DE 1 QUILO. 
INGREDIENTES: FÉCULA DE MANDIOCA. DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, FABRICADA A PARTIR 
DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS. DEVE 
ESTAR ISENTA DE CONTAMINANTES FÍSICOS, 
QUÍMICOS OU BIOLÓGICOS. EMBALAGEM COM 
DIZERES DE ROTULAGEM CONTENDO 
INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, E NÚMERO DO 
LOTE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE TRÊS 
MESES APARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UNIDADE 375 R$ 15,33 R$ 5.748,75 

165 45765 

POLVILHO DOCE - EMBALAGEM DE 1 QUILO. 
INGREDIENTES: FÉCULA DE MANDIOCA. DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, FABRICADA A PARTIR 
DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS. DEVE 
ESTAR ISENTA DE CONTAMINANTES FÍSICOS, 
QUÍMICOS OU BIOLÓGICOS. EMBALAGEM COM 
DIZERES DE ROTULAGEM CONTENDO 
INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, E NÚMERO DO 
LOTE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE TRÊS 
MESES APARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UNIDADE 795 R$ 14,27 R$ 11.344,65 

166 40637 
POTE DE SORVETE COM NO MINIMO  1,8 
LITROS 

UNIDADE 42 R$ 24,94 R$ 1.047,48 

167 5833 PRESUNTO KILO 275 R$ 40,68 R$ 11.187,00 

168 312938 

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA - OBTIDA 
DA TEMPERADA SABOR CARNE, CONTENDO 
COMPOSTO DE PROTEÍNA TEXTURIZADA DE 
SOJA, GORDURA VEGETAL, SAL REFINADO, 
CEBOLA EM PÓ, ALHO EM PÓ, GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO, COENTRO EM PÓ, PROTEÍNA 
HIDROLISADA DE SOJA, EXTRATO DE 
LEVEDURA, VALOR CALÓRICO:155 KCAL = 651 
KJ, CARBOIDRATOS:10,0 G, PROTEÍNAS:21,0 G, 
GORDURAS TOTAIS:3,5 G, GORDURAS 
SATURADAS:0,6 MG, GORDURAS TRANS:0,0 
MG, COLESTEROL:0,2 MG, FIBRA 
ALIMENTAR:7,4 G, SÓDIO:1.309 MG A CADA 
PORÇÃO DE 50 G, APRESENTADO EM FORMA 
DE DESIDRATADO, COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR CARACTERISTICOS, ISENTA 
DE ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, ACONDICIONADA EM 
ACONDICIONADOS EM SACOS DE 
POLIETILENO DE 8 KG, EMBALADA EM 
EMBALADO EM SACOS LAMINADOS DE NO 
MINIMO 500 GRAMAS. 

UNIDADE 50 R$ 9,52 R$ 476,00 

169 45766 

QUEIJO MUSSARELA - PRODUTO ELABORADO 
COM LEITE DE VACA, COM ASPECTO DE 
MASSA SEMI-DURA, COR BRANCO CREME 
HOMOGÊNEA, CHEIRO PRÓPRIO, SABOR 
SUAVE, LEVEMENTE SALGADO. EMBALAGEM 
DE POLIETILENO TRANSPARENTE COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE NÃO 
ALTERE A QUALIDADE DO ALIMENTO. 

KILO 765 R$ 73,67 R$ 56.357,55 

170 12535 QUEIJO RALADO PCT C/50G UNIDADE 110 R$ 9,79 R$ 1.076,90 



 

 

171 24747 QUIABO KILO 10 R$ 8,33 R$ 83,30 

172 45767 

QUIRERA DE MILHO AMARELO - EMBALAGEM 
500 GRAMAS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
RESÍDUOS, IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO 
NÃO CARACTERÍSTICO. DEVE SER FABRICADA 
COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E PARASITAS. 
DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PLÁSTICA, IMPERMEÁVEL, ORIGINAL DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE ATÓXICO BEM 
LACRADO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.  VALIDADE DE NO MÍNIMO 3 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 637 R$ 5,94 R$ 3.783,78 

173 6923 
REFRIGERANTE 2 LITROS DIVERSOS 
SABORES 

UNIDADE 1875 R$ 9,20 R$ 17.250,00 

174 45768 

REPOLHO VERDE - LIMPO DE TAMANHO 
MÉDIO, FRESCO, DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, 
AROMA E COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 
ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 
NECESSITA ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM QUE NÃO ALTERE A QUALIDADE 
DO ALIMENTO. 

KILO 1535 R$ 6,23 R$ 9.563,05 

175 43140 REQUEIJAO CREMOSO COPO C/ 200 GRAMAS UNIDADE 95 R$ 15,31 R$ 1.454,45 

176 45769 

SAGU - EMBALAGEM 500 GRAMAS. OTIMA 
QUALIDADE, TIPO 1. PREPARADO COM 
MATÉRIA PRIMA SÃ E LIMPA, ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA, DETRITOS ANIMAIS, 
VEGETAIS, PARASITAS E LARVAS. O PRODUTO 
DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE PACOTES 
PLÁSTICOS, TRANSPARENTE, 
TERMOSSOLDADO, RESISTENTE COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 80 R$ 11,82 R$ 945,60 

177 14580 SAL AMONIACO PCT 30 GRAMAS UNIDADE 15 R$ 3,26 R$ 48,90 



 

 

178 45770 

SAL REFINADO - EMBALAGEM COM 1 QUILO. 
IODADO, COM GRANULAÇÃO UNIFORME E 
COM CRISTAIS BRANCOS, COM NO MÍNIMO 
98,5% DE CLORETO DE SÓDIO E COM 
DOSAGEM DE SAIS DE IODO DE NO MÍNIMO 10 
MG E MÁXIMO 15 MG DE IODO POR QUILO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL 
ESPECÍFICA. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA.                                                        

UNIDADE 849 R$ 3,35 R$ 2.844,15 

179 45771 

SALSICHA TIPO HOT DOG - RESFRIADA (0° A 4° 
C). PRODUTO COM COR E ODOR 
CARACTERISTICOS. AS EMBALAGENS 
DEVERÃO TER SELO DE PROCEDÊNCIA COM 
DATA DE VALIDADE, SELO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL (SIF), COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, PESO E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÃO EXIGIDAS PELA LEI DE 
ROTULAGEM DA ANVISA. A TEMPERATURA NO 
ATO DO RECEBIMENTO NÃO DEVERÁ 
ULTRAPASSAR A 7ºC (PRODUTO RESFRIADO). 
O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

KILO 185 R$ 21,85 R$ 4.042,25 

180 45772 

SARDINHA - AO PRÓPRIO SUCO COM MOLHO 
DE TOMATE. EMBALAGEM DE 125 GRAMAS. 
EMBALAGEM EM LATA, SEM SINAIS DE 
AMASSADOS OU ESTUFAMENTOS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO DA ANVISA. 
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 1215 R$ 8,05 R$ 9.780,75 

181 20638 
SUCO ARTIFICIAL EM PO DIVERSOS SABORES 
PCT C/ 1 KG 

UNIDADE 115 R$ 15,24 R$ 1.752,60 

182 45773 

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO - 
EMBALAGEM DE 500 ML. DIVERSOS SABORES, 
NÃO FERMENTADO, NÃO ALCOÓLICO, SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR. EMBALAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 100 R$ 15,97 R$ 1.597,00 

183 50261 TAPIOCA GRANULADA TIPO I 500 GRAMAS PACOTE 65 R$ 10,04 R$ 652,60 



 

 

184 45774 

TEMPERO ALHO E SAL - SEM ADICAO DE 
PIMENTA EMBALAGEM 1 QUILO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO DA ANVISA. 
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 10 R$ 15,10 R$ 151,00 

185 40217 
TEMPERO ALHO E SAL SEM ADICAO DE 
PIMENTA EMBALAGEM 300G 

UNIDADE 95 R$ 6,54 R$ 621,30 

186 326355 
TEMPERO ALHO, CEBOLA E SALSA 
DESIDRATADO 15 G 

UNIDADE 20 R$ 5,82 R$ 116,40 

187 45775 

TEMPERO BAIANO - EMBALAGEM DE 30 
GRAMAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 100 R$ 3,79 R$ 379,00 

188 312939 
TEMPERO DESIDRATADO - TIPO SALSA 
EMBALAGEM CONTENDO 5 GRAMAS 

UNIDADE 20 R$ 3,99 R$ 79,80 

189 312937 

TEMPERO EM PO - CHIMICHURRI TEMPERO 
COMPLETO EM FLOCOS: PIMENTA 
CALABRESA, PIMENTAO DOCE, SALSA E ALHO 
EM FLOCOS, OREGANO, COMINHO, PIMENTA-
DO-REINO E SAL. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 15 GR COM 
IDENTIFICACAO. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 

UNIDADE 100 R$ 3,76 R$ 376,00 

190 326356 
TEMPERO LOURO EM FOLHAS SECAS 
NATURAL 

UNIDADE 20 R$ 4,27 R$ 85,40 

191 326357 TEMPERO OREGANO EM FOLHAS SECAS 7 G UNIDADE 60 R$ 2,74 R$ 164,40 

192 19313 

TEMPERO UTILIZ. P/ CARNES, LEGUMES E 
ARROZ CONTENDO SAL, COLORÖFICO, ALHO, 
CEBOLA, OREGANO,SALSA,LOURO, CONDIM. 
PREPARADOS DE ALHO E CEBOLA 
REALCADORES DE SABOR,GLUTAMATO 
MONOSSODICO E INOSINATO DISSODICO,PCT 
C/ SACHES INDIV. NO TOTAL DE 60g 

PACOTE 56 R$ 5,86 R$ 328,16 



 

 

193 45776 

TOMATE - PARA SALADA TIPO 1 
SELECIONADO, MÉDIO GRAU DE MATURAÇÃO, 
FRESCO, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, 
FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES E 
MATÉRIAS TERROSAS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM QUE NÃO ALTERE A QUALIDADE 
DO ALIMENTO. 

KILO 2110 R$ 10,31 R$ 21.754,10 

194 35862 
TRIGO PARA QUIBE TORRADO E QUEBRADO 
EMBALAGEM 500 g 

UNIDADE 35 R$ 9,72 R$ 340,20 

195 23540 UVA KILO 180 R$ 25,92 R$ 4.665,60 

196 12542 
UVA PASSA PRETA SEM SEMENTE PACOTE DE  
200 GRAMAS 

UNIDADE 5 R$ 11,95 R$ 59,75 

197 45777 

VINAGRE DE ÁLCOOL - EMBALAGEM DE  750 
MILILITROS.  LÍQUIDO CLARO, COM ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO DA ANVISA. 
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 690 R$ 3,95 R$ 2.725,50 

198 15074 VINAGRE DE VINHO 750ml. UNIDADE 50 R$ 7,73 R$ 386,50 

TOTAL 
R$ 

2.270.412,20  

 
 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Obrigações da CONTRATANTE: 
a) Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Serviços; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos 

que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Fiscalizar o perfeito cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento 

pelas licitantes; 
d) Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas no Edital; 
e) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante o recebimento dos materiais e/ou serviços; 
f) Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito 
a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

g) Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

5.2. Obrigações da CONTRATADA: 
a) Fornecer os produtos dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de 

acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 



 

 

b) Efetuar a entrega dos produtos na sede da Prefeitura Municipal em Nova Monte 
Verde/MT, da forma como forem solicitados pelo setor competente no prazo 
máximo de 10 (dez) dias contados do recebimento da Ordem de Serviços, 
não havendo valores ou números mínimos de itens para os pedidos, sendo 
os mesmos feitos de acordo com as necessidades do município. 

c) O fornecimento dos produtos objeto do presente termo de referência deverá 
seguir a legislação aplicável ao tipo de produto ou serviço de que se trata. 

d) Produtos de boa qualidade que deverão atender normas de fabricação, garantia 
e referência de qualidade mínima aceitáveis conforme a tabela descritiva de 
todos os itens desse edital, com prazo de validade de no mínimo 12 meses a 
contar da data da ordem de serviço. 

e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução dos atos de sua responsabilidade; 

f) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 

g) A falta de quaisquer dos serviços ou produtos cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital 
e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

h) Comunicar imediatamente o Município qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 
correspondência; 

i) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

j) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente 
da que será exercida por este Município; 

k) Indenizar terceiros e/ou o Município em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou 
dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes; 

l) A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo 
supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

m) Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados 
automaticamente na ata de Registro de Preço. 

n) Executar os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a 
proposta apresentada; 

 
6. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
6.1. Os Produtos/Serviços descritos no Anexo I deste Edital serão recebidos: 



 

 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
produtos ou serviços com a especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com o edital e conseqüente 
aceitação; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
6.1. O Produto/Serviços em desconformidade com o especificado acarretará a 
correção; caso não seja possível será rejeitado, com aplicações das sanções 
administrativas e/ou legais cabíveis. 
6.2. O pagamento será efetuado após o fornecimento dos produtos, mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria Municipal 
responsável pela aquisição, sendo de responsabilidade do fornecedor a emissão de 
Nota Fiscal Eletrônica de acordo com o disposto no artigo 198-A-5-2, Inciso I do 
RICMS (Regulamento do ICMS), quando for o caso. 
6.3. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do 
produto/serviço entregue/executado, de acordo com o especificado no Termo de 
Referência e Proposta apresentada; 
6.3.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das 
notas fiscais/faturas. 
6.3.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
6.4. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 
intermédio da operação de “factoring”; 
6.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças serão de responsabilidade do Contratado. 
 
7. DA PROPOSTA 
7.1. A licitante deverá apresentar proposta de preços conforme modelo Proposta de 
Preços constante do Anexo II do Edital. 
7.2. No julgamento das propostas considerar-se-á o CRITÉRIO DE MENOR PREÇO 
POR ITEM. 
 
8. DA VIGÊNCIA 
8.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 meses, iniciando a 
partir da data de sua publicação de homologação. 
 
9. DA FISCALIZAÇÃO/GESTOR DO CONTRATO 
9.1. O fornecimento dos produtos / serviços será objeto de acompanhamento, 
controle e avaliação sistemáticos pelo Gestor de Contrato. 
9.2. À fiscalização do objeto deste contrato compete emitir a Ordem de Serviços 
autorizando a entrega dos produtos ou serviços solicitados, observadas as 
exigências preliminares correlatas. 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

 

10.1. Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou 
mora na execução, à contratada poderão ser aplicadas as seguintes sanções, sem 
prejuízo de outras previstas na legislação vigente, garantida a prévia defesa: 
10.1. O atraso injustificado na entrega dos produtos/serviços sujeitará a empresa, a 
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 
8666/93; 
10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o Município de Nova Monte Verde-MT, e poderá cumular com as 
demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.4. b; 
10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais, a 
Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas 
previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Nova Monte Verde-MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 
sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o 
limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 
10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município de Nova Monte 
Verde-MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 
com este Município e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 
10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem 
de Serviços, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela 
Procuradoria Municipal; 
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
10.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso 
as sanções administrativas previstas no item 20.4, c, d, deste edital, inclusive a 
reabilitação perante a Administração Pública. 

 
 

Nova Monte Verde/MT, 07 de março de 2023.  
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

 
ADRIANO MALLER 

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  
Decreto n° 061/2022 

 
 
 
 

 
ANDERSON CHRISTEN TENFEN 
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ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 
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DEVANIR DOS SANTOS OUVERNEI 
Secretário Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos  

Decreto n° 002/2021  
 
 
 
 

FLAVIA MARTINS CORRÊA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 002/2023 
 
 
 
 

JOANE MOREIRA DE JESUS DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania  

Decreto nº 007/2021 
 

 
 



 

 

 
ANEXO II 

 
 Formulário Padrão de Propostas de Preços 

(Papel Timbrado do licitante) 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitante:__________________________________________CNPJ____________ 
Tel Fax: (___)_______________________________________________________ 
E-mail __________________________Tel. (__)___________Celular: (__)_______ 
Endereço:__________________________________________________________ 
Conta Corrente: ____________ Agência: _________Banco: _________________ 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 839/2022 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AO MUNICIPIO DE NOVA MONTE 
VERDE/MT PELO PERIODO DE 12(DOZE) MESES. 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

 
Marca 

1 24134 

ABACATE, DE PRIMEIRA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO 
TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA 
CNNPA. 

KILO 19   

 

2 45675 

ABACAXI PÉROLA - (PESO ACIMA DE 1 
KG CADA) FRESCO, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA E COR 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 
ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. DEVE ESTAR 
ACOMODADO EM EMBALAGEM 
ADEQUADA QUE NÃO DANIFIUE O 
ALIMENTO. 

KILO 485   

 

3 15105 

ABOBORA CABOTIA, DE PRIMEIRA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO 
QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVACAO EM CONDICOES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO Nº 12/78 DA CNNPA. 

KILO 270   

 



 

 

4 45676 

ABOBRINHA VERDE - GRANDE, 
SELECIONADA, FRESCA, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA E COR 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 
ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA 
DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. DEVE ESTAR 
ACOMODADA EM EMBALAGEM 
ADEQUADA QUE NÃO DANIFIQUE O 
ALIMENTO 

KILO 375   

 

5 312946 
ACAFRAO - CURCUMA EM PO PACOTE 
COM 20 GR 

UNIDADE 30   

 

6 45677 

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTANEO 
TRADICIONAL - EMBALAGEM C/ 300g. 
OBTIDO DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITAS, CASCAS DE 
SEMENTES DE CACAU E OUTROS 
DETRITOS VEGETAIS. ASPECTO EM PÓ 
HOMOGÊNEO; COR, CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICO. CONSTITUÍDO DE 
AÇÚCAR, SORO DE LEITE EM PÓ, CACAU 
EM PÓ, MALTO DEXTRINA, VITAMINAS A, 
D, C, B1, B2, B6, PP, B12, ESTABILIZANTE 
LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTES. 
APRESENTANDO 75 KCAL POR PORÇÃO. 
EMBALAGEM ÍNTEGRA, IMPERMEÁVEL, 
SEM PRESENÇA DE UMIDADE OU 
ESTUFAMENTO. VALIDADE MÍNIMA TRÊS 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 560   

 

7 45678 

ACHOCOLATADO EM PÓ SOLÚVEL DIET - 
EMBALAGEM DE 210 GRAMAS. 
INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, 
CACAU LECITINADO, MINERAIS, FERRO, 
ZINCO, SELÊNIO, VITAMINAS: A, D, E, B1, 
B2, C, NICOTINAMIDA, B6, ÁCIDO 
PANTOTÊNCIO, ÁCIDO FÓLICO, B12. 
EDULCORANTES ARTIFICIAIS, 
CICLAMATO DE SÓDIO, ASPARTAME 
SACARINA SÓDICA, ACESSULFAME DE 
POTÁSSIO, AROMATIZANTE E 
ANTIUMECTANTE DIÓXIDO DE SILÍCIO. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA SEM 
PRESENÇA DE UMIDADE OU 
ESTUFAMENTO. VALIDADE MÍNIMA TRÊS 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

UNIDADE 30   

 

8 45679 

AÇÚCAR CRISTAL - EMBALAGEM COM 2 
KG. SACAROSE OBTIDA A PARTIR DO 
CALDO DE CANA-DE AÇÚCAR. 
APRESENTANDO 20 KCAL POR PORÇÃO. 
CRISTAL, BRANCO, ASPECTO 
GRANULOSO FINO A MÉDIO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE 
E FRAGMENTOS ESTRANHOS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA 
DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 
MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA 

UNIDADE 4934   

 



 

 

DE ENTREGA. 

9 28585 
ADOCANTE DIETETICO LIQUIDO 
EMBALAGEM DE 200ML 

UNIDADE 10   

 

10 45680 

ADOÇANTE STÉVIA - ADOÇANTE 
DIETÉTICO LÍQUIDO - 100% STÉVIA, 
EMBALAGEM DE 80 ML. INGREDIENTES: 
ÁGUA, EDULCORANTES NATURAIS 
GLICOSÍDEOS DE STEVIOL, 
CONSERVANTES: BENZO ATO DE SÓDIO 
E SORBATO DE POTÁSSIO ACIDULANTE: 
ÁCIDO CÍTRICO. SEM ASPARTAME, SEM 
CICLAMATO, SEM SACARINA, SEM 
ACESULFAME-K. EMBALAGEM DEVE 
ESTAR ÍNTEGRA SEM SINAIS DE 
ESTUFAMENTO. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 1 ANO A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 10   

 

11 45681 

ALFACE - CRESPA E LISA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM MAÇOS DE 
APROXIMADAMENTE 200G CADA. ISENTA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
PRODUTO PRÓPRIO PARA CONSUMO 
HUMANO E EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. DEVE ESTAR 
ACOMODADO EM EMBALAGEM 
ADEQUADA QUE NÃO DANIFIUE O 
ALIMENTO. 

PACOTE 965   

 

12 45682 

ALHO A GRANEL - GRÃO GRANDE, 
APARÊNCIA FRESCA E SÃ, COLHIDOS AO 
ATINGIREM GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO E PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE  DANOS 
E DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU 
MECÂNICA, TERRA ADERENTE, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
DEVE ESTAR ACOMODADO EM 
EMBALAGEM ADEQUADA QUE NÃO 
DANIFIUE O ALIMENTO. 

KILO 1698   

 

13 45683 

ALIMENTO LÍQUIDO A BASE DE SOJA - 
EMBALAGEM DE 1 LITRO. INDICAÇÃO DE 
NÃO CONTER GLÚTEN. INGREDIENTES: 
ÁGUA, GRÃOS DE SOJA, AÇÚCAR 
INVERTIDO, MINERAIS CÁLCIO E ZINCO, 
AÇÚCAR, SAL, VITAMINAS, 
ESTABILIZANTES, AROMATIZANTE, 
EMULSIFICANTE E EDULCORANTE. 
EMBALAGEM TETRA PACK. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 250   

 



 

 

14 45684 

AMENDOIM CRU - EMBALAGEM DE 500 
GRAMAS. GRUPO DESCASCADO, 
SUBGRUPO SELECIONADO, CLASSE 
MIÚDO TIPO 1, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONTENDO MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA 
E PARASITAS, ISENTO DE UMIDADE, 
FERMENTAÇÃO E RANÇO. EMBALAGEM 
IMPERMEÁVEL CONTENDO 
INFORMAÇÕES COMO DATA DE 
VALIDADE, LOTE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E 
REGISTRO NO MS. VALIDADE MÍNIMA 
TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 180   

 

15 45685 

AMIDO DE MILHO - EMBALAGEM DE 500 
GRAMAS. VALOR CALÓRICO POR 
PORÇÃO 180 KCAL. PRODUTO AMILÁCEO 
EXTRAÍDO DE MILHO FABRICADOS A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA 
TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS, 
LIVRE DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO OU 
RANÇO. O AMIDO DEVE PRODUZIR 
LIGEIRA CREPITAÇÃO QUANDO 
COMPRIMIDO ENTRE OS DEDOS. 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

UNIDADE 220   

 

16 308546 

ARROZ BRANCO - EMBALAGEM DE 1 KG. 
SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO 
FINO, TIPO 1. ISENTO DE MÁTERIA 
TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU 
PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE COM 
GRÃOS INTEIROS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 50   

 

17 45686 

ARROZ BRANCO - EMBALAGEM DE 5 KG. 
SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO 
FINO, TIPO 1. ISENTO DE MÁTERIA 
TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU 
PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE COM 
GRÃOS INTEIROS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 3445   

 



 

 

18 45687 

ARROZ INTEGRAL - EMBALAGEM 1 KG 
CLASSE LONGO FINO, TIPO 1. ISENTO DE 
MÁTERIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS 
OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE COM 
GRÃOS INTEIROS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 60   

 

19 45688 

AVEIA EM FLOCOS FINOS - EMBALAGEM 
DE 500 GRAMAS. PRODUTO 
RESULTANTE DA MOAGEM DE GRÃOS 
DE AVEIA APÓS LIMPEZA E 
CLASSIFICAÇÃO. ISENTO DE MÁTERIA 
TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU 
PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 624   

 

20 308875 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM 250ML UNIDADE 66   
 

21 14498 AZEITONA EM CONSERVA POTE 500GR UNIDADE 70   
 

22 8894 BACON KILO 115   
 

23 30788 
BALA MASTIGAVEL DIVERSOS SABORES 
PACOTE 600g 

UNIDADE 605   
 

24 45689 

BANANA MAÇÃ - ODOR E SABOR 
CARACTERISTICOS DA ESPÉCIE, SÃ, 
FRESCA, NÃO DEVE ESTAR GOLPEADA 
POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE 
AFETEM SUA APARÊNCIA. ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E 
SABOR ESTRANHOS. EM PENCAS COM 
60 A 70 % DE MATURAÇÃO. DEVE ESTAR 
ACOMODADA EMBALAGEM ADEQUADA 
QUE NÃO DANIFIUE A FRUTA. 

KILO 715   

 

25 16896 BANANA NANICA KILO 535   
 

26 312930 

BANHA REFINADA - GORDURA DE SUINO 
(TECIDO ADIPOSO) NAO CONTEM 
GLUTEN. NAO CONTEM LACTOSE. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO E 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLACAO.EMBALAGEM 1 KG 

UNIDADE 2   

 

27 11886 BATATA DOCE KILO 115   
 



 

 

28 45690 

BATATA INGLESA - GRAÚDA 
SELECIONADA, FRESCA, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 
ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA 
DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES, ACOMODADA EM 
EMBALAGEM QUE NÃO DANIFIQUE O 
ALIMENTO. 

KILO 2535   

 

29 45691 

BEBIDA LÁCTEA - EMBALAGEM DE 900 
ML E/OU 900 GR, FERMENTADA COM 
POLPA DE FRUTA (SABOR DE SALADA 
DE FRUTA, COCO E MORANGO), 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ORIGINAL 
DE FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA 
DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 
MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA 
DE VINTE DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 540   

 

30 11887 BERINJELA KILO 58   
 

31 45692 

BETERRABA - TAMANHO DE MÉDIO A 
GRANDE. FRESCA, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, CONSISTÊNCIA 
FIRME, AROMA, COR E SABOR TÍPICOS 
DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM 
A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 
NECESSITA ESTAR ISENTA DE: INDÍCIOS 
DE GERMINAÇÃO, SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS, RACHADURAS, 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. ACOMODADA EM 
EMBALAGEM QUE NÃO DANIFIQUE O 
ALIMENTO. 

KILO 1055   

 

32 15104 
BICARBONATO DE SODIO PO EMB. C/ 30 
GR 

UNIDADE 15   
 

33 326375 

BISCOITO COM RECHEIO SABOR GOIABA 
PACOTE  25GRS  ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 60   

 



 

 

34 45693 

BISCOITO DIET TIPO COOKIES - 
EMBALAGEM DE 130 GRAMAS. SABORES 
VARIADOS COMO: CASTANHA DE CAJU, 
CASTANHA DO PARÁ, LARANJA, 
CAPPUCCINO OU AMEIXA PRETA E 
COCO. SEM AÇÚCAR, COM 
EDULCORANTES NATURAIS SORBITOL, 
E/OU ISOMALTE E/OU MALTITOL E/OU 
GLICOSÍDEO DE ESTEVIOL. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 100   

 

35 326376 

BISCOITO SALGADO EMBALAGEM COM 
12 PACOTINHOS DE 24GRS 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 60   

 

36 45694 

BOLACHA AGUA E SAL - EMBALAGEM 
DUPLA, DE PLÁSTICO COM 330 G. VALOR 
CALÓRICO POR PORÇÃO 121 KCAL.  
COM CONTEUDO DE SODIO MAXIMO DE 
271 MG E 0% DE GORDURA TRANS, COM 
NO MINIMO 0,9 GRAMAS DE FIBRA 
ALIMENTAR POR PORÇÃO. 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR, 
AÇÚCAR INVERTIDO, SAL REFINADO, 
FERMENTO BIOLÓGICO, FERMENTO 
QUÍMICO. COM GLÚTEN. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 2270   

 

37 50330 

BOLACHA DE MEL TRADICIONAL - 
EMBALAGEM DE 350G. INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FOLICO, ACUCAR 
INVERTIDO, BICARBONATO DE SODIO, 
BICARBONATO DE AMONIA, ESSENCIA 
DE MEL, BISSULFITO DE SODIO E ACIDO 
CITRICO. 

UNIDADE 300   

 



 

 

38 45695 

BOLACHA DOCE TIPO MAISENA - 
EMBALAGEM DUPLA, DE PLÁSTICO COM 
330 G. VALOR CALÓRICO POR PORÇÃO 
121 KCAL, COM CONTEUDO DE SODIO 
MAXIMO DE 125 MG E 0% DE GORDURA 
TRANS. PRODUTO OBTIDO PELO 
AMASSAMENTO E COZIMENTO 
CONVENIENTE DE MASSA DE FARINHA 
DE TRIGO PREPARADA COM FARINHA, 
AMIDOS, FÉCULAS, FERMENTADAS OU 
NÃO, E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS NA LEGISLAÇÃO. UMIDADE 
MÁXIMA DE 8%. FABRICADA A PARTIR DE 
MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 1740   

 

39 45696 

BOLACHA DOCE TIPO ROSQUINHA - 
EMBALAGEM DE 285 GRAMAS. VALOR 
CALÓRICO POR PORÇÃO 121 
KCALSABOR COCO: FABRICADA A 
PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E 
LIMPAS. SERÃO REJEITADOS AS 
BOLACHAS MAL COZIDAS, QUEIMADAS, 
QUEBRADAS E DE CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 440   

 

40 45697 

BOLACHA MAISENA OU MARIA SEM 
LACTOSE - PACOTE 330 GR. VALOR 
CALÓRICO POR PORÇÃO 144 KCAL. COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, DESCRIÇÃO DA 
AUSÊNCIA DE LACTOSE. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 280   

 



 

 

41 326374 

BOLACHA RECHEADA BISCOITO CAIXA 
10 UNIDADES 35 GRS ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CAIXA 30   

 

42 45698 

BOLACHA SALGADA CREAM CRAKER - 
PACOTE 330 GR. VALOR CALÓRICO POR 
PORÇÃO 129 KCAL. TEOR DE SÓDIO 
MÁXIMO 155 MG POR PORÇÃO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 100   

 

43 45699 

BOLACHA SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE 
- EMBALAGEM DE 100 A 150 GRAMAS. 
TIPO SEQUILHOS OU COOKIES DE 
SABORES VARIADOS. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 250   

 

44 28587 
BOMBOM DE CHOCOLATE RECHEADO 
PACOTE COM 1KG 

UNIDADE 424   
 

45 326377 

CACAU EM PO (CHOCOLATE 50%) 
PREPARADO COM CACAU EM PO 
SOLUVEL, SEM ACUCAR PARCIALMENTE 
DESENORDURADO E AROMATIZANTE, 
EMBALADO EM CAIXA DE 500 GRAMAS 

UNIDADE 80   

 

46 326378 

CACAU EM PO (CHOCOLATE 70%) 
PREPARADO COM CACAU EM PO 
SOLUVEL, SEM ACUCAR PARCIALMENTE 
DESENGORDURADO E AROMATIZANTE, 
EMBALADO EM CAIXA DE 200 GRAMAS 

UNIDADE 60   

 

47 35786 
CAFE TORRADO E MOIDO 
INDUSTRIALIZADO PACOTE COM 500 g G 

UNIDADE 2235   
 

48 24197 
CAIXA DE BOMBOM SORTIDOS COM 
APROX. 400GR 

CAIXA 815   
 

49 50246 CALDO DE CARNE CX COM 6 CUBOS CAIXA 30   
 

50 40178 CALDO DE GALINHA CX. C/ 6 CUBOS CAIXA 100   
 

51 9478 CANELA EM CASCA PACOTE 10 GR UNIDADE 5   
 



 

 

52 45700 

CANELA EM PÓ - EMBALAGEM DE 10 
GRAMAS CADA. EMBALAGEM DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA 
DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES 
DOMESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 100   

 

53 312942 

CANJIQUINHA - DE MILHO AMARELO 
FINA, FABRICADA A PARTIR DE 
MATERIAS-PRIMAS LIMPAS E ISENTAS 
DE MATERIA TERROSA E PARASITAS. 
NAO DEVEM ESTAR UMIDAS, 
FERMENTADAS OU RANCOSAS. 
EMBALAGEM DE 500 GRAMAS 

UNIDADE 40   

 

54 45701 

CARNE BOVINA DE 2º EM PEDAÇOS - 
(CUBOS DE APROXIMADAMENTE 30 G 
CADA) ACÉM OU PALETA SEM OSSO, 
EMBALADA DE 1 A 5 KG, DE COR 
VERMELHA BRILHANTE OU PÚRPURA, 
RESFRIADA (0º A 4º) SEM PELES, 
NERVOS E GORDURAS, PROVENIENTES 
DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO SANITÁRIA, MANIPULADA EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS. DE ASPECTO FIRME 
NÃO AMOLECIDO NEM PEGAJOSO, COR 
UNIFORME SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS E 
ODOR PRÓPRIO. SEM ACÚMULO DE 
SANGUE E OU PARTES ROXAS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM QUE 
NÃO ALTERE A QUALIDADE DO 
ALIMENTO. 

KILO 6422   

 

55 21566 CARNE BOVINA DE PRIMEIRA BISTECA KILO 300   
 

56 35848 
CARNE BOVINA DE PRIMEIRA S/ OSSO 
(COXAO MOLE, COXAO DURO, ALCATRA, 
CONTRA-FILE, PATINHO) 

KILO 150   

 

57 45702 

CARNE BOVINA DE SEGUNDA TIPO 
COSTELA - EMBALADA DE 1 A 5 KG, DE 
COR VERMELHA BRILHANTE OU 
PÚRPURA, RESFRIADA (0º A 4º ) SEM 
PELES, NERVOS E GORDURAS 
EXCESSIVAS. PROVENIENTES DE 
ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO SANITÁRIA, MANIPULADA EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS. DE ASPECTO FIRME 
NÃO AMOLECIDO NEM PEGAJOSO, COR 
UNIFORME SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS E 
ODOR PRÓPRIO. SEM ACÚMULO DE 
SANGUE E OU PARTES ROXAS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM QUE 
NÃO ALTERE A QUALIDADE DO 
ALIMENTO. 

KILO 730   

 



 

 

58 45703 

CARNE BOVINA MOÍDA DE SEGUNDA - 
EMBALADA DE 1 A 5 KG, DE COR 
VERMELHA BRILHANTE OU PÚRPURA, 
RESFRIADA (0º A 4º) SEM PELES, 
NERVOS E GORDURAS. PROVENIENTES 
DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO SANITÁRIA, MANIPULADA EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS. DE ASPECTO FIRME 
NÃO AMOLECIDO NEM PEGAJOSO, COR 
UNIFORME SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS E 
ODOR PRÓPRIO. SEM ACÚMULO DE 
SANGUE E OU PARTES ROXAS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM QUE 
NÃO ALTERE A QUALIDADE DO 
ALIMENTO. 

KILO 9050   

 

59 21798 CARNE BOVINA MUSCULO KILO 370   
 

60 36089 CARNE BOVINA TIPO COXAO DURO KILO 275   
 

61 36085 CARNE BOVINA TIPO COXAO MOLE KILO 1200   
 

62 36093 CARNE BOVINA TIPO PALETA FINA KILO 295   
 

63 45704 

CARNE SUÍNA - SEM OSSO E SEM PELE 
DE COR ROSADA, RESFRIADA (0º A 4º), 
PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO SANITÁRIA, 
MANIPULADA EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS. DE 
ASPECTO FIRME NÃO AMOLECIDO NEM 
PEGAJOSO, COR UNIFORME SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS E ODOR PRÓPRIO. 

KILO 880   

 

64 45705 

CEBOLA - APARÊNCIA FRESCA E SÃ. 
GRAÚDA DO TIPO COMUM, 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDA, 
NÃO BROTADA. ISENTA DE DANOS E 
DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU 
MECÂNICA, TERRA ADERENTE, 
SUJIDADES, PARASITOS OU LARVAS E 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 
ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE 
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM QUE NÃO ALTERE A 
QUALIDADE DO ALIMENTO. 

KILO 1440   

 

65 45706 

CEBOLINHA VERDE - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM MAÇOS DE 
APROXIMADAMENTE 500G CADA. ISENTA 
DE DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA 
FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA 
ADERENTE, SUJIDADES, PARASITOS OU 
LARVAS E RESÍDUOS DE DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. ACONDICIONAMENTO E 
TRANSPORTE DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM QUE 
NÃO ALTERE A QUALIDADE DO 
ALIMENTO. 

PACOTE 165   

 



 

 

66 45707 

CENOURA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
EXTRA, IN NATURA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO À 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSUMO. ISENTA DE DANOS E 
DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU 
MECÂNICA, TERRA ADERENTE, 
SUJIDADES, PARASITOS OU LARVAS E 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 
ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE 
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM QUE NÃO ALTERE A 
QUALIDADE DO ALIMENTO. 

KILO 2405   

 

67 43109 

CESTA BASICA CONTENDO DIVERSOS 
ITENS EMBALADA COM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE OU CAIXA DE PAPELÃO, 
CONTENDO: 01 PACOTE DE ARROZ 5KL; 
01 PACOTE DE FEIJJÃO C/ 01 KL; 01 
PACOTE DE AÇUCAR C/ 02 KL; 02 LITROS 
DE OLEO 900ML; 01 PACOTE DE FARINHA 
DE TRIGO C/ 01 KL; 01 PACOTE DE FUBÁ 
C/ 01 KL; 02 PACOTE DE MACARRÃO C/ 
01 KL;  02 EXTRATO DE TOMATE 130 GR; 
01 CAFE PACOTE C/ 500GR; 01 PACOTE 
DE SAL C/ 01 KL; 02 BOLACHA 
RECHEADA 90GR, 02 CREME DENTAL 
90GR; 03 SABONETE, 01 PAPEL 
HIGIENICO 4X1; 

UNIDADE 500   

 

68 45708 

CHA MATE A GRANEL - CAIXA COM 250 
GRAMAS, O PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA 
SAÚDE. COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 1265   

 

69 312936 

CHANTILY - INTEGRAL,OBTIDO DO 
CREME DE LEITE,CREMOSO,COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS,ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,EM 
FRASCO PLASTICO DE 1.000 ML 

UNIDADE 30   

 

70 312931 
CHOCOLATE - CONFEITO PARA 
DECORACAO DE BOLOS, CONFEITO TIPO 
MICANGA COLORIDO PACOTE C/ 80 GR 

UNIDADE 10   

 

71 30811 CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA 500g UNIDADE 163   
 

72 43124 
CHOCOLATE GRANULADO PACOTE C/ 
130 GR 

UNIDADE 25   
 

73 45709 

CHUCHU - DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
EXTRA, IN NATURA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO À 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSUMO. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE 
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. 

KILO 675   

 



 

 

74 45710 

COCO RALADO SECO - EMBALAGEM 100 
GRAMAS. PRODUTO OBTIDO DO FRUTO 
DO COQUEIRO POR PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO E SEPARADO 
PARCIALMENTE DA EMULSÃO 
ÓLEO/ÁGUA POR PROCESSO 
MECÂNICO. EMBALAGEM PRIMÁRIA 
ALUMINIZADA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA 
DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 
MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA 
TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 282   

 

75 45711 

COLORAU/COLORÍFICO - EMBALAGEM 
DE 500 GRAMAS.  ASPECTO: PÓ FINO, 
HOMOGÊNEO, COR VERMELHO 
INTENSO. EMBALAGEM IMPERMEÁVEL, 
SEM PRESENÇA DE UMIDADE. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 443   

 

76 45712 

COUVE MANTEIGA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM MAÇOS DE 
APROXIMADAMENTE 500G CADA. NÃO 
DEVE APRESENTAR FOLHAS MURCHAS 
E AMARELADAS.  ISENTA DE DANOS E 
DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU 
MECÂNICA, TERRA ADERENTE, 
SUJIDADES, PARASITOS OU LARVAS E 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 
ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE 
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM QUE NÃO ALTERE A 
QUALIDADE DO ALIMENTO. 

PACOTE 237   

 

77 45713 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - COR 
AMARELA-ROSADA, CONGELADA, 
PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO SANITÁRIA, 
MANIPULADA EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS. DE 
ASPECTO FIRME NÃO AMOLECIDO NEM 
PEGAJOSO, COR UNIFORME SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS E ODOR PROPRIO. 
EMBALADA DE 1 KG. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM QUE NÃO ALTERE A 
QUALIDADE DO ALIMENTO. 

KILO 3105   

 

78 45714 

CRAVO DA INDIA - EMBALAGEM DE 08 
GR. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 

UNIDADE 88   

 



 

 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

79 326270 

CREME DE CEBOLA - FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FOLICO, CEBOLA, AMIDO, SAL, 
GORDURA VEGETAL, ACUCAR, PIMENTA-
DO-REINO, NOZ-MOSCADA, REALCADOR 
DE SABOR GLUTAMATO MONOSSODICO, 
AROMATIZANTE, ACIDULANTE ACIDO 
CITRICO E CORANTE CARAMELO. 

UNIDADE 20   

 

80 45715 

CREME DE LEITE - EMBALAGEM 200 
GRAMAS.  INGREDIENTES: CREME DE 
LEITE PADRONIZADO A 17 % DE 
GORDURA, LEITE EM PÓ DESNATADO, 
ESTABILIZANTES CELULOSE 
MICRICRIATALINA E CITRATO DE ÓDIO E 
ESÉSSANTES. INDICAÇÃO DE CONTAER 
LEITE E GLÚTEN. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 510   

 

81 312947 

CURRY - EM PO,OBTIDO DA MISTURA DE 
VARIAS ESPECIES DE 
PIMENTA,CURCUMA, GENGIBRE, 
CANELA E OUTRAS 
ESPECIARIAS,PODENDO SER 
ADICIONADO DE SAL E AMIDO,COM 
ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS,ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS,ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 30 GRAMAS 

UNIDADE 20   

 

82 45716 

DOCE DE FRUTAS PASTOSO - (UVA, 
MORANGO OU GOIABA). EMBALAGEM DE 
400 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA 
DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 
MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA 
TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 80   

 

83 45717 

DOCE DE LEITE PASTOSO - EMBALAGEM 
DE 400 GRAMAS, SEM ADIÇÃO DE 
AMIDO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA 
DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 
MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA 
TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 150   

 

84 50331 
ERVA DOCE SECA - EMBALAGEM 
PLASTICA ATOXICA DE 10 GRAMAS SEM 
PRESENCA DE SUJIDADES 

UNIDADE 60   

 

85 14624 ERVILHA EM CONSERVA LATA 280 GR UNIDADE 110   
 

86 50263 
ESSENCIA PARA BOLOS SABORES 
VARIADOS FRASCO COM 30 ML 

UNIDADE 12   
 



 

 

87 9660 

EXTRATO DE TOMATE SIMPLES 
CONCENTRADO PESO LIQUIDO 300 GR 
PREPARADO COM TOMATE, AÇUCAR E 
SAL, TEOR DE SÓDIO MÁXIMO DE 130 
MG, 0G DE GORDURA TRANS, MINIMO DE 
0,8G DE FIBRA ALIMENTAR 

UNIDADE 3481   

 

88 45719 

FARINHA DE ARROZ - EMBALAGEM DE 
1000 GRAMAS. INDICAÇÃO DE NÃO 
CONTER GLÚTEN. INGREDIENTES: 
FARINHA DE ARROZ. ISENTO DE 
MÁTERIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS 
OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 150   

 

89 45720 

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA - 
EMBALAGEM DE 1 QUILO. GRUPO 
FARINHA SECA, SUBGRUPO FINA 
CLASSE BRANCA, TIPO 1. PRODUTO 
OBTIDO DOS PROCESSOS DE RALAR E 
TORRAR A MANDIOCA. FINA, SECA, 
BRANCA, ISENTA DE MATÉRIAS 
TERROSAS, FUNGOS OU PARASITAS E 
LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA TRÊS 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 709   

 

90 45721 

FARINHA DE MILHO - EMBALAGEM 1 
QUILO. TIPO FLOCÃO (BIJU), AMARELO, 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS. AUSÊNCIA DE UMIDADE, 
FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, Nº DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 
TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 268   

 



 

 

91 45722 

FARINHA DE ROSCA - EMBALAGEM DE 
500 GRAMAS. INGREDIENTES: FARINHA 
DE TRIGO, FERMENTO E SAL. ISENTO DE 
MÁTERIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS 
OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 118   

 

92 45723 

FARINHA DE TRIGO - EMBALAGEM DE 1 
KG. ESPECIAL TIPO 1, ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ACIDO FOLICO (VITAMINA 
B9), CONTENDO GLÚTEN. EMBALAGEM 
DE PAPEL. DEVE ESTAR ISENTA DE 
CONTAMINANTES FÍSICOS, QUÍMICOS 
OU BIOLÓGICOS E LIVRE DE UMIDADE, 
BOLOR OU EMPEDRAMENTO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 930   

 

93 45724 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL - 
EMBALAGEM DE 1 QUILO. EMBALAGEM 
DE PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO.. DEVE ESTAR ISENTA DE 
CONTAMINANTES FÍSICOS, QUÍMICOS 
OU BIOLÓGICOS E LIVRE DE UMIDADE, 
BOLOR OU EMPEDRAMENTO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 50   

 

94 23453 FARINHA TEMPERADA 500g UNIDADE 84   
 

95 45725 

FEIJÃO CARIOQUINHA - EMBALAGEM DE 
1 QUILO. TIPO 1- CLASSE CARIOQUINHA, 
GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, 
LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 
PEDRAS OU CORPOS ESTRANHOS, 
FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE 
UMIDADE. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA 
DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 
MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE 

UNIDADE 1440   

 



 

 

MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

96 45726 

FEIJÃO PRETO - EMBALAGEM DE 1 
QUILO. TIPO 01 NOVO, GRÃOS INTEIROS, 
ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU 
CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS OU 
PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE. 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 1663   

 

97 45727 

FERMENTO BIOLÓGICO - EMBALAGEM 
DE 10 GRAMAS. DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR 
CONTAMINANTES FÍSICOS, QUÍMICOS 
OU BIOLÓGICOS, SINAIS DE 
ESTUFAMENTO. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 410   

 

98 9782 
FERMENTO BIOLOGICO SECO 
INSTATANEO PARA PAO 125GR 

UNIDADE 70   
 

99 45728 

FERMENTO EM PÓ QUIMICO - 
EMBALAGEM DE 100 GRAMAS. COM 
PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, 
BICARBONATO DE SÓDIO, AMIDO DE 
MILHO OU FÉCULA DE MANDIOCA E 
FOSFATO DE MANOCASIO 
MONOIDRATADO PARA BOLO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 463   

 

100 45729 

FÍGADO BOVINO - DE COR VERMELHA 
BRILHANTE OU PÚRPURA RESFRIADA (0º 
A 4º) SEM PELES E GORDURAS 
PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO SANITÁRIA, 
MANIPULADA EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS. DE 
ASPECTO FIRME NÃO AMOLECIDO NEM 
PEGAJOSO, COR UNIFORME SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS E ODOR PRÓPRIO. SEM 
ACÚMULO DE SANGUE E OU PARTES 
ROXAS. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM QUE NÃO ALTERE A 
QUALIDADE DO ALIMENTO. 

KILO 105   

 



 

 

101 45730 

FORMULA INFANTIL DE ORIGEM 
VEGETAL - EMBALAGEM DE 800 
GRAMAS. A BASE DE PROTEINA ISOLADA 
DE SOJA, ISENTA DE LACTOSE E 
SACAROSE. ENRIQUECIDA COM L-
METIONINA, L-CARNITINA, VITAMINAS, 
MINERAIS, FERRO. UTILIZADA COMO 
ALIMENTACAO PARA LACTENTES 
QUANDO NECESSARIO EVITAR O LEITE 
DE VACA. INGREDIENTES: 
MALTODEXTRINA, PROTEINA ISOLADA 
DE SOJA, OLEINA DE PALMA, OLEO DE 
SOJA, OLEO DE COCO, CITRATO DE 
CALCIO, LECITINA DE SOJA, CITRATO DE 
POTASSIO, FOSFATO DE CALCIO, 
CLORETO DE POTASSIO, CLORETO DE 
MAGNESIO, VITAMINA C, METIONINA, 
TAURINA, BITARTARATO DE COLINA, 
CARNITINA, SULFATO FERROSO, 
SULFATO DE ZINCO, VITAMINA PP, 
VITAMINA E, PANTOTENATO DE CALCIO, 
VITAMINA A, VITAMINA B2, SULFATO DE 
COBRE, VITAMINA B1, VITAMINA B6, 
VITAMINA D, IODETO DE POTASSIO, 
ACIDO FOLICO, VITAMINA K, BIOTINA, 
VITAMINA B12. IDENTIFICAÇÃO DE NAO 
CONTER LEITE OU PRODUTOS 
LACTEOS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 45   

 

102 45731 

FÓRMULA INFANTIL PARA PRIMEIRO 
SEGMENTO - EMBALAGEM CONTENDO 
400 GRAMAS.  PARA LACTENTES DE 0 A 
6 MESES. FÓRMULA INFANTIL LÁCTEA, 
MODIFICADA EM PÓ, CONTENDO 
CASEÍNA E PROTEÍNA DO SORO, 
GORDURA LÁCTEA, E/OU ÓLEO 
VEGETAL, MALTODEXTRINA E/OU 
LACTOSE, VITAMINAS E SAIS MINERAIS, 
ISENTA DE SACAROSE. EMBALAGEM 
ÍNTEGRA, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE, OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, E NORMAS 
DO CODEX ALIMENTARIUS PARA 
FÓRMULAS DESTINADAS A LACTENTES 
FAO/OMS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 20   

 



 

 

103 45732 

FÓRMULA INFANTIL PARA SEGUNDO 
SEGMENTO - EMBALAGEM CONTENDO 
800 GRAMAS. PARA LACTENTES A 
PARTIR DO 6º MÊS. FÓRMULA INFANTIL 
LÁCTEA, MODIFICADA EM PÓ, 
CONTENDO CASEÍNA E PROTEÍNA DO 
SORO, GORDURA LÁCTEA, E/OU ÓLEO 
VEGETAL, MALTODEXTRINA E/OU 
LACTOSE, VITAMINAS E SAIS MINERAIS, 
ISENTA DE SACAROSE. EMBALAGEM 
ÍNTEGRA, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE, OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, E NORMAS 
DO CODEX ALIMENTARIUS PARA 
FÓRMULAS DESTINADAS A LACTENTES 
FAO/OMS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 20   

 

104 45733 

FRANGO CONGELADO - COR AMARELA-
ROSADA, CONGELADO, PROVENIENTES 
DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO SANITÁRIA, MANIPULADA EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS. DE ASPECTO FIRME 
NÃO AMOLECIDO NEM PEGAJOSO, COR 
UNIFORME SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS E 
ODOR PRÓPRIO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA 40 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

KILO 1315   

 

105 45734 

FUBÁ MIMOSO - EMBALAGEM 1 QUILO. 
PRODUTO OBTIDO PELA MOAGEM DO 
GRÃO DE MILHO DE 1ª QUALIDADE, 
DESGERMINADO, DEVENDO SER 
FABRICADO A PARTIR DE MÁTERIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE 
TERRA E PARASITAS. PRODUTO DE 
ASPECTO FINO, AMARELO, LIVRE DE 
UMIDADE. COM RENDIMENTO MÍNIMO 
APÓS O COZIMENTO DE 2,5 VEZES A 
MAIS DO PESO ANTES DA COCÇÃO. O 
PRODUTO DEVE SER FORTIFICADO DE 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO SEGUNDO A 
RESOLUÇÃO Nº 344 DE 13/12/02. 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA 
DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 
MESMO, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 1144   

 



 

 

106 50326 
GELADINHO. PACOTE DE 40 UNIDADES 
DE 55 GRAMAS. PREPARO PARA 
GELADO COMESTIVEL PASTEURIZADO 

UNIDADE 652   

 

107 17219 
GELATINA EM PO DIVERSOS SABORES 
EMB. COM 20 GR 

UNIDADE 500   
 

108 24167 GENGIBRE KILO 3   
 

109 28118 INHAME KILO 40   
 

110 40192 IOGURTE NATURAL EMB. C/160 GR UNIDADE 15   
 

111 13457 LARANJA KILO 285   
 

112 40195 
LEGUMES EM CONSERVA EMB. COM 170 
G (TIPO SELETA) 

UNIDADE 105   
 

113 45735 

LEITE CONDENSADO - EMBALAGEM 395 
GRAMAS. OBTIDO PELA DESIDRATAÇÃO 
DO LEITE, ADICIONADO DE SACAROSE 
OU GLICOSE, EMBALADO CAIXAS TETRA 
PACK, ISENTA DE ESTUFAMENTO E 
AMASSAMENTO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 
ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DIPOA, 
CONFORME PORTARIA 369 DE 04/09/1997 
E DO REGULAMENTO DA INSPEÇÃO 
INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS 
DE ORIGEM ANIMAL. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 530   

 

114 12534 LEITE DE COCO 200ML UNIDADE 30   
 

115 45737 

LEITE DESNATADO UHT - LEITE DE 
VACA, SEM ADULTERAÇÕES, 
DESNATADO, COM NO MÁXIMO 0,5 % DE 
GORDURA, LÍQUIDO, COR BRANCA, 
ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
INTERNA LONGA VIDA UHT (ULTRA 
HIGHT TEMPERATURA), DE 1 LITRO, E 
EMBALAGEM EXTERNA, CAIXA COM 12 
UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA DE 3 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO. 

CAIXA 90   

 



 

 

116 45740 

LEITE EM PO INTEGRAL - EMBALAGEM 
DE 380 GRAMAS. INSTANTÂNEO, SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR. INGREDIENTES: 
LEITE INTEGRAL E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA. INDICAÇÃO DE NÃO 
CONTER GLÚTEN. VALOR ENERGÉTICO 
POR PORÇÃO 131 KCAL. TEOR MÁXIMO 
DE SÓDIO POR PORÇÃO 124 MG. TEOR 
MINIMO DE CÁLCIO POR PORÇÃO 235 
MG. EMBALAGEM SEM SINAIS DE 
ESTUFAMENTO, RANÇO, UMIDADE OU 
EMPEDRAMENTO, DEVENDO ESTAR 
INTACTA. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 172   

 

117 45742 

LEITE UHT INTEGRAL - PRODUTO DE 
ORIGEM ANIMAL (VACA), LÍQUIDO, 
LUIDO, HOMOGÊNEO, DE COR BRANCA 
OPACA, ESTERELIZADO. EMBALAGEM 
TETRA PACK ORIGINAL DE FÁBRICA DE 1 
LITRO COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA 
DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 
MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO. CAIXA COM 12 UNIDADES DE 
1 LITRO. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CAIXA 3140   

 

118 326354 LEITE UHT INTEGRAL EMB C/ 1 LT UNIDADE 20   
 

119 45743 

LEITE UHT ZERO LACTOSE - 
EMBALAGEM DE 1 LITRO. PARA DIETAS 
COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE. 
INGREDIENTES: LEITE SEMIDESNATADO, 
ENZIMA LACTASE E ESTABILIZANTES 
CITRATO DE SÓDIO, TRIFOSFATO DE 
SÓDIO, MONOFODFATO DE SÓDIO E 
DIFOSFATO DE SÓDIO. EMBALAGEM 
TETRA PACK ORIGINAL DE FÁBRICA 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO, NÚMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 3 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 220   

 

120 24756 LIMAO KILO 20   
 

121 12531 LINGUICA CALABRESA KILO 152   
 



 

 

122 326379 

LINGUICA DE FRANGO- DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, PREPARADA 
INDUSTRIALMENTE, COM CODIMENTO 
SUAVE, SEM PIMENTA, SEM OSSOS, 
LIMPA POUCA GORDURA, RESFRIADA, 
ISENTA DE ADITIVOS OU SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS AO PRODUTO, QUE SEJAM 
IMPROPRIAS O CONSUMO 

KILO 1000   

 

123 15097 
LINGUICA MISTA BOVINA E SUINA 
FRESCA 

KILO 446   
 

124 45744 

LINGÜIÇA TIPO TOSCANA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, PREPARADA 
INDUSTRIALMENTE, COM CONDIMENTO 
SUAVE, SEM PIMENTA, SEM OSSOS, 
LIMPA, POUCA GORDURA, RESFRIADA, 
ISENTA DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS AO PRODUTO, QUE SEJAM 
IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE 
ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS 
NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS). INSPECIONADA 
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
ACOMODADA EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS COM PERFEITAS 
CONDIÇÕES ESTRUTURAIS, 
PADRONIZADAS E LACRADAS. 
EMBALAGEM COM DIZERES DE 
ROTULAGEM, DADOS DO FABRICANTE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

KILO 750   

 

125 45745 

MAÇA NACIONAL - FRESCA, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA E COR 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 
ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA 
DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. ACONDICIONAMENTO E 
TRANSPORTE DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE 
NÃO ALTERE A QUALIDADE DO 
ALIMENTO. 

KILO 3455   

 

126 312943 

MACARRAO INTEGRAL TIPO ESPAGUETE 
CONTEM SEMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FOLICO, FARELO DE TRIGO E FIBRA DE 
TRIGO. EMBALAGEM DE 500 GRAMAS 

UNIDADE 20   

 



 

 

127 45746 

MACARRÃO PARAFUSO DE ARROZ SEM 
GLÚTEN - MACARRÃO DE ARROZ TIPO 
PARAFUSO, PACOTE DE 500G. 
INDICAÇÃO DE SER SEM GLÚTEN, SEM 
LACTOSE E SEM OVO. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS LEIS ESPECIFICAS VIGENTES. 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS-
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA E PARASITOS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL PRIMARIA RESISTENTE, 
INTACTA, SEM QUALQUER TIPO DE 
PERFURAÇÃO, TRANSPARENTES, 
ATÓXICOS; COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA 
DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 
MESMO, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 3 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. 

UNIDADE 100   

 

128 45747 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE COM 
OVOS - EMBALAGEM 500 GRAMAS. 
MASSA SECA DE SÊMOLA COM OVOS, 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS-
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA E PARASITOS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL PRIMARIA RESISTENTE, 
INTACTA, SEM QUALQUER TIPO DE 
PERFURAÇÃO, TRANSPARENTES, 
ATÓXICOS; COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA 
DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 
MESMO, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO.  INGREDIENTES: FARINHA 
DE TRIGO COMUM ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS, SÊMOLA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, E CORANTES NATURAIS 
CÚRCUMA E URUCUM.  COM INDICAÇÃO 
DE CONTER GLÚTEN. VALIDADE MÍNIMA 
DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. 

UNIDADE 450   

 

129 45748 

MACARRÃO TIPO PADRE NOSSO COM 
OVOS - EMBALAGEM DE 1 QUILO. MASSA 
SECA DE SÊMOLA COM OVOS, 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS-
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA E PARASITOS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL PRIMARIA RESISTENTE, 
INTACTA, SEM QUALQUER TIPO DE 
PERFURAÇÃO, TRANSPARENTES, 
ATÓXICOS; COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA 
DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 
MESMO, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO.  INGREDIENTES: FARINHA 
DE TRIGO COMUM ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS, SÊMOLA 

UNIDADE 6905   

 



 

 

DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, E CORANTES NATURAIS 
CÚRCUMA E URUCUM.  COM INDICAÇÃO 
DE CONTER GLÚTEN. VALIDADE MÍNIMA 
DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. 

130 45749 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO COM OVOS 
- EMBALAGEM 1 QUILO. MASSA SECA DE 
SÊMOLA COM OVOS, FABRICADO A 
PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA 
E PARASITOS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL PRIMARIA 
RESISTENTE, INTACTA, SEM QUALQUER 
TIPO DE PERFURAÇÃO, 
TRANSPARENTES, ATÓXICOS; COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
COMUM ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, OVOS, SÊMOLA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, E CORANTES NATURAIS 
CÚRCUMA E URUCUM.  COM INDICAÇÃO 
DE CONTER GLÚTEN. VALIDADE MÍNIMA 
DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. 

UNIDADE 1000   

 

131 21037 MAIONESE SACHE COM 1 KILO UNIDADE 140   
 

132 45750 

MAMÃO FORMOSA - FRESCO, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTO, FIRME 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 
ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM QUE NÃO ALTERE A 
QUALIDADE DO ALIMENTO. 

KILO 562   

 

133 45751 

MANDIOCA - GRUPO: SECA, SUBGRUPO: 
FINA, TIPO: 1. APRESENTAÇÃO: CRUA, 
DESCASCADA. CLASSE: BRANCA. DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA E PARASITAS, NÃO 
PODERÁ ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA 
OU RANÇOSA. PRODUTO PRÓPRIO PARA 
CONSUMO HUMANO. 
ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE 
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM QUE NÃO ALTERE A 
QUALIDADE DO ALIMENTO. 

KILO 545   

 



 

 

134 45752 

MARGARINA - EMBALAGEM 500 GRAMAS. 
PRODUTO INDUSTRIALIZADO PELA 
HIDROGENAÇÃO DE ÓLEOS VEGETAIS 
(70 A 80% LIPÍDIOS), LEITE 
PASTEURIZADO E OUTROS PRODUTOS, 
BATIDA ATÉ FICAR HOMOGÊNEA. 
ENRIQUECIDA DE VITAMINAS, 
ADICIONADA DE SAL. APRESENTAÇÃO, 
ASPECTO, CHEIRO,SABOR E COR 
PECULIARES E   DEVERÃO ESTAR 
ISENTOS DE RANÇO E DE BOLORES. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA COM PROTEÇÃO 
DE PAPEL ALUMINIZADO APÓS A TAMPA 
E COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO E 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE UM 
MÊS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 405   

 

135 24243 MARGARINA LIGHT C/ SAL EMB. C/ 500g UNIDADE 65   
 

136 45753 

MARGARINA OU CREME VEGETAL SEM 
LEITE - EMBALAGEM 500 GRAMAS. 
CREME VEGETAL ISENTA DE LEITE, 
LACTOSE, SORO DE LEITE OU TRAÇOS 
DE LEITE. INGREDIENTES: ÁGUA, ÓLEOS 
VEGETAIS, SAL, VITAMINAS, CORANTE 
NATURAL, CONSERVANTES E 
AROMATIZANTES, DESDE QUE 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. SEM 
GORDURA TRANS E COLESTEROL. 
EMBALAGEM COM LACRE DE PROTEÇÃO 
INTACTO. VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 50   

 

137 30796 
MARGARINA VEGETAL S/ GORDURA 
TRANS E S/ SAL EMBALAGEM C/ 500g 

UNIDADE 170   

 

138 50264 
MASSA PRONTA PARA LASANHA COM 
OVOS EMBALAGEM 500 GRAMAS 

PACOTE 10   

 

139 23541 MELANCIA KILO 580   
 

140 28127 MELAO KILO 170   
 

141 45754 

MILHO PARA CANJICA - EMBALAGEM 500 
GRAMAS.  (BRANCA OU AMARELA), 
PRODUTO DOS GRÃOS OU PEDAÇOS DE 
MILHO PROVENIENTES DA ESPÉCIE (ZEA 
MAYS) QUE APRESENTAM AUSENCIA 
PARCIAL OU TOTAL DO GÉRMEM, EM 
FUNÇÃO DO PROCESSO DE 
ESCARIFICAÇÃO MECÂNICA. OS GRÃOS 
PODEM SER DE COLORAÇÃO BRANCA 
OU AMARELA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA 
DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 
MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 450   

 



 

 

142 45755 

MILHO PARA PIPOCA - EMBALAGEM DE 
500 GRAMAS. GRUPO: DE 1ª QUALIDADE, 
BENEFICIADO, POLIDO GRUPO DURO, 
CLASSE AMARELO, TIPO 1. PRODUTO 
PREPARADO COM MATÉRIA PRIMA SÃ E 
LIMPA, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 
DETRITOS ANIMAIS, VEGETAIS, 
PARASITAS E LARVAS. O PRODUTO 
DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE PACOTES 
PLÁSTICOS, TRANSPARENTE, 
TERMOSSOLDADO, RESISTENTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 585   

 

143 45756 

MILHO VERDE EM CONSERVA - 
EMBALAGEM DE 170 GRAMAS (PESO 
DRENADO). MILHO VERDE EM GRÃOS 
INTEIROS SELECIONADOS. PRODUTO 
OBTIDO DO COZIMENTO DE GRÃOS DE 
MILHO VERDE, IMERSOS EM LIQUIDO DE 
COBERTURA APROPRIADA (SALMOURA) 
SUBMETIDOS A ADEQUADO 
PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO. 
EMBALAGEM INTEGRA, SEM VESTÍGIOS 
DE AMASSAMENTO, VAZAMENTO, 
ESTUFAMENTO E FERRUGEM, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
LOTE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 
VALIDADE MÍNIMA DE TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 436   

 

144 19335 
MISTURA PRONTA P/ CONFECCAO DE 
BOLOS DIVERSOS SABORES EMB. C/ 400 
GRAMAS 

UNIDADE 105   

 

145 45757 

MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL - 
EMBALAGEM DE 300 GRAMAS. 
PREPARADO COM TOMATE, AÇÚCAR E 
SAL, CEBOLA, ÓLEO, ALHO E ORÉGANO. 
TEOR DE SÓDIO MAXIMO DE 195 MG 
POR PORÇÃO, 0G DE GORDURA TRANS, 
MINIMO DE 1,1 GRAMAS DE FIBRA 
ALIMENTAR. PREPARADO COM FRUTOS 
MADUROS, SELECIONADOS, SEM PELE, 
SEM SEMENTES E CORANTES 
ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES E 
FERMENTAÇÃO. EMBALAGEM SACHE 
ALUMINIZADO, SENDO QUE ESTA DEVE 
ESTAR INTEGRA, SEM PERFURAÇÕES E 
APRESENTAR A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA 
DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 
MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO, LOTE E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

UNIDADE 60   

 

146 5967 MORTADELA KILO 120   

 

147 11883 NOZ MOSCADA PCT 30 GRAMAS UNIDADE 20   

 



 

 

148 45758 

OLEO DE SOJA - EMBALAGEM 900 ML. 
ELABORADO POR PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO  COMO 
DEGOMOAGEM, NEUTRALIZAÇÃO, 
CLARIFICAÇÃO, FRIGORIFICAÇÃO DE 
DESODORIZAÇÃO. LÍQUIDO VISCOSO 
REFINADO, FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS LIMPAS E SÃS. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
TEREFTALATO (PET) COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 3855   

 

149 45759 

ORÉGANO - EMBALAGEM DE 05 
GRAMAS. CONDIMENTO NATURAL, DE 
FOLHAS DESIDRATADAS. PRODUTO 
PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO E 
EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃOEM VIGOR. EMBALAGEM DE 
PLÁSTICO IMPERMEÁVEL, SEM 
PRESENÇA DE UMIDADE. 

UNIDADE 145   

 

150 45760 

OVO DE GALINHA - COR: BRANCA, TIPO: 
GRANDE, CLASSE: A, COM PESO 
LÍQUIDO DEAPROXIMADAMENTE 50G 
CADA OVO. ÍNTEGRO, SEM MANCHAS OU 
SUJIDADES, TAMANHO UNIFORME, 
PROVENIENTE DE AVICULTOR COM 
INSPEÇÃO OFICIAL. DEVE APRESENTAR 
CASCA LISA, POUCO POROSA, 
RESISTENTE. ACONDICIONAMENTO E 
TRANSPORTE DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 15 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

DUZIA 1365   

 

151 8659 PANETONE 400 GRAMAS UNIDADE 5   
 

152 312944 

PAPRICA - EM PO, OBTIDA A PARTIR DOS 
FRUTOS E SEMENTES PARTIR DOS 
FRUTOS E SEMENTES DO PIMENTAO. 
EMBALAGEM DE 30 GRAMAS 

UNIDADE 40   

 

153 50332 

PEITO DE FRANGO - EMBALAGEM DE 
1KG QUE NAO ALTERE A QUALIDADE DO 
ALIMENTO. COR AMARELA-ROSADA, 
CONGELADA, PROVENIENTE DE ANIMAIS 
SADIOS, ABATIDOS SOB INSPECAO 
SANITARIA, MANIPULADA EM 
CONDICOES HIGIENICAS 
SATISFATORIAS DE ASPECTO FIRME 
NAO AMOLECIDO, NEM PEGAJOSO, COR 
UNIFORME SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS E 
ODOR PROPRIO. 

KILO 3235   

 

154 19730 PEPINO VERDE DE PRIMEIRA KILO 25   
 

155 40209 PESSEGO EM CALDA 400G UNIDADE 25   
 

156 43116 
PICOLE DIVERSOS SABORES APROX. 
200GR 

UNIDADE 620   
 

157 11875 PIMENTA DO REINO MOIDA 30GR UNIDADE 88   
 



 

 

158 45761 

PIMENTÃO VERDE - SELECIONADO, 
FRESCO, DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA E COR TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM 
A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 
NECESSITA ESTAR ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 
CORTES E PERFURAÇÕES. 
ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE 
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM QUE NÃO ALTERE A 
QUALIDADE DO ALIMENTO. 

KILO 230   

 

159 30815 
PIPOCA DOCE PRONTA EMBALAGEM 90 
GRAMAS 

UNIDADE 420   
 

160 30797 
PIRULITO DIVERSOS SABORES PCT C/ 
480 GRAMAS 

UNIDADE 444   

 

161 45762 

PÓ PARA PREPARO DE GELATINA - 
EMBALAGEM DE 20 GRAMAS. DIVERSOS 
SABORES. INGREDIENTES: AÇÚCAR, 
GELATINA, SAL, REGULADORES DE 
ACIDEZ, AROMATIZANTES, 
EDULCORANTES E CORANTES 
ARTIFICIAIS. 

UNIDADE 150   

 

162 28600 
PO PARA PREPARO DE MARIA MOLE 50g 
DIVERSOS SABORES 

UNIDADE 30   
 

163 45763 

POLPA DE FRUTA CONGELADA - SEM 
AÇÚCAR, DIVERSOS SABORES, 
NATURAL, COM ASPECTO COR, CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIO, ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
PACOTE 100 GRAMAS, COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA, 
IMPERMEÁVEL, ORIGINAL, DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE ATÓXICO 
BEM LACRADO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA 
DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 
MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.  
VALIDADE DE NO MÍNIMO 1 MÊS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 3550   

 

164 45764 

POLVILHO AZEDO - EMBALAGEM DE 1 
QUILO. INGREDIENTES: FÉCULA DE 
MANDIOCA. DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIAS-
PRIMAS SÃS E LIMPAS. DEVE ESTAR 
ISENTA DE CONTAMINANTES FÍSICOS, 
QUÍMICOS OU BIOLÓGICOS. 
EMBALAGEM COM DIZERES DE 
ROTULAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES 
DOS INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E 
DE VALIDADE, E NÚMERO DO LOTE. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE TRÊS 
MESES APARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UNIDADE 375   

 



 

 

165 45765 

POLVILHO DOCE - EMBALAGEM DE 1 
QUILO. INGREDIENTES: FÉCULA DE 
MANDIOCA. DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIAS-
PRIMAS SÃS E LIMPAS. DEVE ESTAR 
ISENTA DE CONTAMINANTES FÍSICOS, 
QUÍMICOS OU BIOLÓGICOS. 
EMBALAGEM COM DIZERES DE 
ROTULAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES 
DOS INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E 
DE VALIDADE, E NÚMERO DO LOTE. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE TRÊS 
MESES APARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UNIDADE 795   

 

166 40637 
POTE DE SORVETE COM NO MINIMO  1,8 
LITROS 

UNIDADE 42   
 

167 5833 PRESUNTO KILO 275   
 

168 312938 

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA - 
OBTIDA DA TEMPERADA SABOR CARNE, 
CONTENDO COMPOSTO DE PROTEÍNA 
TEXTURIZADA DE SOJA, GORDURA 
VEGETAL, SAL REFINADO, CEBOLA EM 
PÓ, ALHO EM PÓ, GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO, COENTRO EM PÓ, 
PROTEÍNA HIDROLISADA DE SOJA, 
EXTRATO DE LEVEDURA, VALOR 
CALÓRICO:155 KCAL = 651 KJ, 
CARBOIDRATOS:10,0 G, PROTEÍNAS:21,0 
G, GORDURAS TOTAIS:3,5 G, GORDURAS 
SATURADAS:0,6 MG, GORDURAS 
TRANS:0,0 MG, COLESTEROL:0,2 MG, 
FIBRA ALIMENTAR:7,4 G, SÓDIO:1.309 MG 
A CADA PORÇÃO DE 50 G, 
APRESENTADO EM FORMA DE 
DESIDRATADO, COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR CARACTERISTICOS, 
ISENTA DE ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA 
EM ACONDICIONADOS EM SACOS DE 
POLIETILENO DE 8 KG, EMBALADA EM 
EMBALADO EM SACOS LAMINADOS DE 
NO MINIMO 500 GRAMAS. 

UNIDADE 50   

 

169 45766 

QUEIJO MUSSARELA - PRODUTO 
ELABORADO COM LEITE DE VACA, COM 
ASPECTO DE MASSA SEMI-DURA, COR 
BRANCO CREME HOMOGÊNEA, CHEIRO 
PRÓPRIO, SABOR SUAVE, LEVEMENTE 
SALGADO. EMBALAGEM DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM QUE NÃO ALTERE A 
QUALIDADE DO ALIMENTO. 

KILO 765   

 

170 12535 QUEIJO RALADO PCT C/50G UNIDADE 110   
 

171 24747 QUIABO KILO 10   
 



 

 

172 45767 

QUIRERA DE MILHO AMARELO - 
EMBALAGEM 500 GRAMAS. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR RESÍDUOS, IMPUREZAS, 
BOLOR OU CHEIRO NÃO 
CARACTERÍSTICO. DEVE SER 
FABRICADA COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS 
E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA 
TERROSA E PARASITAS. DEVERÁ ESTAR 
EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PLÁSTICA, IMPERMEÁVEL, ORIGINAL DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE ATÓXICO 
BEM LACRADO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA 
DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 
MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.  
VALIDADE DE NO MÍNIMO 3 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 637   

 

173 6923 
REFRIGERANTE 2 LITROS DIVERSOS 
SABORES 

UNIDADE 1875   
 

174 45768 

REPOLHO VERDE - LIMPO DE TAMANHO 
MÉDIO, FRESCO, DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA E COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM 
A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 
NECESSITA ESTAR ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 
CORTES E PERFURAÇÕES. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE 
NÃO ALTERE A QUALIDADE DO 
ALIMENTO. 

KILO 1535   

 

175 43140 
REQUEIJAO CREMOSO COPO C/ 200 
GRAMAS 

UNIDADE 95   
 

176 45769 

SAGU - EMBALAGEM 500 GRAMAS. 
OTIMA QUALIDADE, TIPO 1. PREPARADO 
COM MATÉRIA PRIMA SÃ E LIMPA, 
ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 
DETRITOS ANIMAIS, VEGETAIS, 
PARASITAS E LARVAS. O PRODUTO 
DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE PACOTES 
PLÁSTICOS, TRANSPARENTE, 
TERMOSSOLDADO, RESISTENTE COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 80   

 

177 14580 SAL AMONIACO PCT 30 GRAMAS UNIDADE 15    



 

 

178 45770 

SAL REFINADO - EMBALAGEM COM 1 
QUILO. IODADO, COM GRANULAÇÃO 
UNIFORME E COM CRISTAIS BRANCOS, 
COM NO MÍNIMO 98,5% DE CLORETO DE 
SÓDIO E COM DOSAGEM DE SAIS DE 
IODO DE NO MÍNIMO 10 MG E MÁXIMO 15 
MG DE IODO POR QUILO DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL 
ESPECÍFICA. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.                                                        

UNIDADE 849   

 

179 45771 

SALSICHA TIPO HOT DOG - RESFRIADA 
(0° A 4° C). PRODUTO COM COR E ODOR 
CARACTERISTICOS. AS EMBALAGENS 
DEVERÃO TER SELO DE PROCEDÊNCIA 
COM DATA DE VALIDADE, SELO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), COMPOSIÇÃO 
E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PESO E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÃO EXIGIDAS PELA 
LEI DE ROTULAGEM DA ANVISA. A 
TEMPERATURA NO ATO DO 
RECEBIMENTO NÃO DEVERÁ 
ULTRAPASSAR A 7ºC (PRODUTO 
RESFRIADO). O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 
(TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KILO 185   

 

180 45772 

SARDINHA - AO PRÓPRIO SUCO COM 
MOLHO DE TOMATE. EMBALAGEM DE 
125 GRAMAS. EMBALAGEM EM LATA, 
SEM SINAIS DE AMASSADOS OU 
ESTUFAMENTOS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO DA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 1215   

 

181 20638 
SUCO ARTIFICIAL EM PO DIVERSOS 
SABORES PCT C/ 1 KG 

UNIDADE 115   
 

182 45773 

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO - 
EMBALAGEM DE 500 ML. DIVERSOS 
SABORES, NÃO FERMENTADO, NÃO 
ALCOÓLICO, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 
EMBALAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. VALIDADE 
MÍNIMA TRÊS MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

UNIDADE 100   

 

183 50261 
TAPIOCA GRANULADA TIPO I 500 
GRAMAS 

PACOTE 65   
 



 

 

184 45774 

TEMPERO ALHO E SAL - SEM ADICAO DE 
PIMENTA EMBALAGEM 1 QUILO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO DA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 10   

 

185 40217 
TEMPERO ALHO E SAL SEM ADICAO DE 
PIMENTA EMBALAGEM 300G 

UNIDADE 95   

 

186 326355 
TEMPERO ALHO, CEBOLA E SALSA 
DESIDRATADO 15 G 

UNIDADE 20   

 

187 45775 

TEMPERO BAIANO - EMBALAGEM DE 30 
GRAMAS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.  
VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 100   

 

188 312939 
TEMPERO DESIDRATADO - TIPO SALSA 
EMBALAGEM CONTENDO 5 GRAMAS 

UNIDADE 20   

 

189 312937 

TEMPERO EM PO - CHIMICHURRI 
TEMPERO COMPLETO EM FLOCOS: 
PIMENTA CALABRESA, PIMENTAO DOCE, 
SALSA E ALHO EM FLOCOS, OREGANO, 
COMINHO, PIMENTA-DO-REINO E SAL. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO 15 GR COM IDENTIFICACAO. 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 

UNIDADE 100   

 

190 326356 
TEMPERO LOURO EM FOLHAS SECAS 
NATURAL 

UNIDADE 20   
 

191 326357 
TEMPERO OREGANO EM FOLHAS SECAS 
7 G 

UNIDADE 60   
 

192 19313 

TEMPERO UTILIZ. P/ CARNES, LEGUMES 
E ARROZ CONTENDO SAL, COLORÖFICO, 
ALHO, CEBOLA, 
OREGANO,SALSA,LOURO, CONDIM. 
PREPARADOS DE ALHO E CEBOLA 
REALCADORES DE SABOR,GLUTAMATO 
MONOSSODICO E INOSINATO 
DISSODICO,PCT C/ SACHES INDIV. NO 
TOTAL DE 60g 

PACOTE 56   

 



 

 

193 45776 

TOMATE - PARA SALADA TIPO 1 
SELECIONADO, MÉDIO GRAU DE 
MATURAÇÃO, FRESCO, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 
ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES E MATÉRIAS TERROSAS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE 
NÃO ALTERE A QUALIDADE DO 
ALIMENTO. 

KILO 2110   

 

194 35862 
TRIGO PARA QUIBE TORRADO E 
QUEBRADO EMBALAGEM 500 g 

UNIDADE 35   
 

195 23540 UVA KILO 180   
 

196 12542 
UVA PASSA PRETA SEM SEMENTE 
PACOTE DE  200 GRAMAS 

UNIDADE 5   
 

197 45777 

VINAGRE DE ÁLCOOL - EMBALAGEM DE  
750 MILILITROS.  LÍQUIDO CLARO, COM 
ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO DA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA TRÊS MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 690   

 

198 15074 VINAGRE DE VINHO 750ml. UNIDADE 50   
 

TOTAL  
 

 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: _________(___________________________) 
DATA DE ELABORAÇÃO:_____________________________________                              
EFICÁCIA DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: ______________________________ 
 
Apresentando nossa proposta de preços, declaramos também que nossa empresa 
está de acordo com todas as exigências contidas no edital e seus anexos. 
 
 

_____________________________ 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CPF: 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO III 
 

(Modelo de Procuração Particular para Credenciamento de Representante Legal 
Em Papel Timbrado da Empresa) 

 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE-MT 
Ref: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
A empresa (Razão Social) ________________, Inscrita no CNPJ Nº ____________ 
Situada ao endereço _____________ (Rua, Bairro e Cidade e Estado) 
___________________________________________________________________
____________________  
nomeia o (a) Sr. (a) ____________________________________, 
profissão___________________ portador da cédula de identidade n. _________ 
___________, órgão expedidor ___/__, CPF Nº_____________________________ 
para representar legalmente perante o Município de Nova Monte Verde/MT,  na 
Licitação em referência do Pregão Presencial Nº 13/2023 especificamente, 
conferindo amplos poderes, inclusive para formular ofertas, lances de preços 
verbais, oferta de descontos, para recebimento de intimações e notificações, 
desistência ou não de recursos, poderes para rubricar a documentação de 
HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecimentos 
referente à proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes necessários ao fiel cumprimento do presente 
Credenciamento ao certame.  
 
Informações Importantes: 
Razão Social: _______________________________________________________ 
Nome de Fantasia: ___________________________________________________ 
CNPJ n.º: __________________________________________________________ 
Inscrição Estadual n.º: ________________________________________________ 
 
 
Atenciosamente, 
 

Local, __ de _______ de 2023 
 

(Nome ________________) 
(Administrador da Empresa) 

 
 
OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ ACEITO MEDIANTE 
RECONHECIMENTO DA ASSINATURA EM CARTÓRIO. 

 
 



 

 

 
ANEXO – IV 

 
Modelo da Declaração  

(Papel timbrado da empresa) 
 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE-MT 
Ref : Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 13/2023 
 
A empresa (Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº. -------------------
-----, sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, -------------------
----, CEP-------------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo 
assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
13/2023, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
- (SE EXISTE OU NÃO EXISTE) fato superveniente impeditivo para sua habilitação 
na presente licitação e está ciente da obrigatoriedade de declarar o surgimento dos 
mesmos; 
- Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da 
Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 
- Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções 
técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, 
do art 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90). 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF: 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

 

 
ANEXO – V 

 
Modelo da Declaração para ME e EPP  

(Papel timbrado da empresa) 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE-MT 
Ref : Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 13/2023 
 
 
 
A empresa (Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº. -------------------
-----, sediada na Rua ------------------------------------, nº. -----------, bairro, --------------------
---, CEP-------------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo 
assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial Nº 
13/2023, DECLARA, sob as penas da lei, que não se encontra em nenhuma das 
situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

    
 

Localidade, _________de ______________/2023. 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF: 

CNPJ da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VI 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _________ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 839/2023 
 

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE-MT, Estado 
de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa 
à Avenida Mato Grosso, nº 51, Centro, nesta cidade, doravante denominada 
PREFEITURA, neste ato devidamente representada pelo Prefeito, Sr. EDEMILSON 
MARINO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da C.I. RG n.º 1467013-5 
SESP/MT e CPF/MF nº. 330.412.338-51, residente e domiciliado na Rua José 
Joaquim Vieira Nº. 101 nesta cidade de Nova Monte Verde-MT, RESOLVE registrar 
os preços da(s) empresa(s) _____________________, nas quantidades estimadas 
na Seção 4 desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório 
Pregão Presencial nº. 13/2023 e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, 
Lei 10.520/02 e, no que couber, ao Decreto Municipal nº. 14/2010, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AO 
MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT PELO PERIODO DE 12 (DOZE) 
MESES, conforme especificações e condições constantes no edital de Pregão 
Presencial nº. 13/2023. 
 
1.1.1. Este instrumento NÃO OBRIGA O MUNICÍPIO a firmar contratações nas 
quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para tal objeto, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência da execução, em igualdade de condições. 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período, na forma da lei. 
 
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá às Secretarias Municipais, 
participantes desse processo licitatório, através do Departamento de 
Compras/Licitações, no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, 
nos aspectos legais; 
 
4. DO CONTRATADO 
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos/serviços 
registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 
FORNECEDOR: 



 

 

CNPJ: 
ENDEREÇO: 

Seq. Cód. Descrição do 
produto/serviços  Unid.  

Quant. 
 

V. Unit. 
 

V. Total 
 

Marca 

  
      

        
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Fornecer os Produtos/Serviços dentro dos padrões estabelecidos pelo 
Município, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
5.2. Os Produtos/Serviços licitados deverão ser entregues na sede da Prefeitura 
Municipal em Nova Monte Verde - MT, da forma como forem solicitados pelo setor 
competente no prazo máximo de 10 (dez) dias contados do recebimento da 
Ordem de Serviço, não havendo valores ou números mínimos de itens para os 
pedidos, sendo os mesmos feitos de acordo com as necessidades do 
município. 
5.3. Os Produtos/Serviços deverão atender normas de garantia e referência de 
qualidade mínima ao serviço a ser prestado. 
5.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos 
de sua responsabilidade; 
5.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos 
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
5.6. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições aqui estabelecidas; 
5.7. Comunicar imediatamente o Município qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência; 
5.8. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
5.9. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida por esta Município; 
5.10. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou 
dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes; 
5.11. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo 
supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 



 

 

5.12. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados 
automaticamente na ata de Registro de Preço. 
5.13. Fornecer os produtos ou serviços, conforme estipulado neste edital e de 
acordo com a proposta apresentada; 
5.14. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais e/ou trabalhistas previstas na legislação vigente, 
comprometendo-se a saldá-las em tempo oportuno, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Nova Monte Verde-
MT; 
5.15. Assumir todos os encargos de possíveis demandas trabalhistas, cíveis ou 
penais, relacionadas à prestação dos serviços, originalmente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; 
5.16. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Pregão. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Serviço; 
6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos 
que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
6.3. Fiscalizar o perfeito cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento 
pelas licitantes; 
6.4. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 
6.5. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 
constatada durante a prestação dos serviços; 
6.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
6.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
7. DO PAGAMENTO 
7.1 O pagamento devido será efetuado conforme emissão da nota fiscal 
devidamente atestada pela secretaria responsável atestando o recebimento dos 
produtos ou serviços. 
7.2 A Nota Fiscal será paga somente após o atesto do setor competente, 
assegurando que os produtos ou serviços entregues estão de acordo com as 
exigências contidas neste edital. 
7.3 O Município de Nova Monte Verde-MT reserva-se o direito de não efetuar o 
pagamento se os dados constantes da Nota Fiscal estiverem em desacordo com os 
dados da empresa vencedora do certame licitatório. 
7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças serão de responsabilidade do Contratado. 
 
8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da 
presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no 
máximo o repasse do percentual determinado. 



 

 

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do 
registro. 
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
Município solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução 
do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município poderá rescindir 
esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) 
colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata 
de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 
8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na 
pesquisa de estimativa de preços. 
 
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 
nas seguintes situações: 
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no 
Edital e desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do 
art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste 
Registro de Preços; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir da última publicação. 
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelo Município, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 
9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as 
atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto. 
9.6. Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº. 8666/93; 



 

 

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o Município de Nova Monte Verde-MT, e poderá cumular com as 
demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.4. b; 
10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial dos serviços, a Administração poderá 
aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da 
Lei n. 8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Nova Monte Verde-MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 
sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o 
limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 
10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município de Nova Monte 
Verde-MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 
com este Município e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 
10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem 
de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será encaminhado para 
execução pela Procuradoria Municipal; 
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções 
administrativas previstas no item 20.4, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo 
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 
 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de 
registro de preços correrão à conta das dotações orçamentárias citadas abaixo, ou 
das demais que possam vir a aderir à presente ata, às quais serão elencadas em 
momento oportuno: 
 
EDUCAÇÃO   

05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte    



 

 

004 – Departamento de Apoio Educacional 

12 – Educação    

306 – Alimentação e Nutrição 

0018 – Merenda Escolar 

2 033 – Manutenção da Merenda Escolar – PNAE CRECHE 

194 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo  

 

05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte    

004 – Departamento de Apoio Educacional 

12 – Educação    

306 – Alimentação e Nutrição 

0018 – Merenda Escolar 

2 021 – Manutenção da Merenda Escolar - Recursos Próprio 

192 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo  

 
SAUDE    

07 – Secretaria Municipal de Saúde     

002 – Fundo Municipal de Saúde  

10 – Saúde     

301 – Atenção Básica    

0032 – Blocos de Financiamento do SUS    

2 055 – Bloco Custeio - Atenção Básica ou Primária em Saúde      

447 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 

07 – Secretaria Municipal de Saúde     

002 – Fundo Municipal de Saúde  

10 – Saúde     

122 – Administração Geral 

0031 – Gestão das Políticas Públicas de Saúde 

2 053 – Manutenção - Gestão do Sistema Municipal de Saúde 

412 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 

07 – Secretaria Municipal de Saúde     

002 – Fundo Municipal de Saúde  

10 – Saúde     

302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

0032 – Blocos de Financiamento do SUS    

2 057 – Bloco de Custeio de Atenção – MAC Ambulatorial Hospitalar 

501 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 
AGRICULTURA 



 

 

06 – Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento 

001 – Gabinete da Secretaria/Agricultura 

20 – Agricultura 

608 – Promoção da Produção Agropecuária 

0028 – Desenvolvimento Rural e Agro Negócios 

2 046 – Manutenção das Atividades – Secretaria de Agricultura 

326 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 
ADMINISTRAÇÃO  

03 – Secretaria Municipal de Planejamento e Administração   

001 – Gabinete da Secretaria de Planejamento e Administração  

04 – Administração   

122 – Administração Geral   

0003 – Gestão Administrativa para Resultados    

2 006– Manutenção-Secretaria Planejamento e Administração  

59 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo  

 
ASSISTENCIA SOCIAL 

09 – Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e cidadania  

001 – Gabinete da Secretaria/Assistência Social 

08 – Assistência Social   

244 – Assistência Comunitária  

0055 – Multiculturalidade, Diversidade e Inclusão Social  

2 070– Manutenção das Atividades da SEASTC  

639 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 

09 – Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e cidadania  

002 – Fundo Municipal de Assistência Social 

08 – Assistência Social 

243 – Assistência a Criança e Adolescente 

0055 – Multiculturalidade, Diversidade e Inclusão Social 

2 075 – Manutenção da Casa Lar 

688 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 

09 – Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e cidadania  

002 – Fundo Municipal de Assistência Social 

08 – Assistência Social 

244 – Assistência Comunitaria 

0055 – Multiculturalidade, Diversidade e Inclusão Social 

2 074 – Concessão Benefícios Eventuais-Assistência Social 



 

 

736 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 

09 – Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e cidadania  

002 – Fundo Municipal de Assistência Social 

08 – Assistência Social 

243 – Assistência à Criança e Adolescente 

0016 – Assistência Social 

2 071 – Manutenção do Conselho Tutelar 

671 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 
OBRAS 

08 – Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos 

001 – Gabinete da Secretaria de Obras 

04 – Administração 

122 – Administração Geral 

0003 – Gestão Administrativa para Resultados 

2 062 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras 

567 - 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o 
Edital de Pregão Presencial nº. 13/2023, seus anexos e as propostas das 
classificadas. 
III. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Município de 
Nova Monte Verde-MT. 
 
14. DO FORO 
Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias 
oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Nova Monte Verde-MT, por 
mais privilegiado que outro possa ser. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 
 

Nova Monte Verde-MT, _____ de ____________________ de 2023. 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE-MT 
EDEMILSON MARINO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 



 

 

 
 
 

RAZÃO SOCIAL------------------------------------ 
CNPJ:----------------------------- 

CONTRATADA(S) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO Nº. ______/2023  

PREGÃO PRESENCIAL N. 13/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 839/2023 

O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa à Avenida Mato Grosso, nº. 51, 
Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 37.465.556/0001-63, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. EDEMILSON MARINO DOS 
SANTOS, CPF/MF nº. 330.412.338-51, residente e domiciliado na rua José Joaquim 
Vieira, nº. 101, Centro, nesta cidade de Nova Monte Verde/MT, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa ________________________, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º__________________, localizada na 
____________________, CEP ________________,  representada neste ato por seu 
proprietário ______________,  portador da CI/RG n.º ______________, inscrito no 
CPF _____________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente contrato nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PROCESSO 

1 - O presente Contrato é oriundo do Processo Licitatório, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº. 13/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 839/2023, Município de 
Nova Monte Verde/MT. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 

2 - O objeto do presente contrato consiste na REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 

ATENDER AO MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT PELO PERIODO DE 12 

(DOZE) MESES, conforme descrito abaixo: 

 

Seq. Cód. Descrição do 
produto/serviços  Unid.  

Quant. 
 

V. Unit. 
 

V. Total 
 

Marca 

  
      

        

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORNECIMENTO 

3 –  A aquisição dos produtos será de forma parcelada. 

CLÁUSULA QUARTA: DA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

4 - A prestação de serviços/produtos deverá ser entregue na data e no local indicado 
pela Secretaria solicitante. 



 

 

4.1 - Os serviços/produtos deverão ser entregues conforme solicitação aprovada 
pela Secretaria Solicitante. 

4.3 - A prestação de serviços/produtos deverá ser entregue com Nota Fiscal. 

4.4 - No ato da entrega a fornecedora deverá apresentar contato telefônico e 
endereço de e-mail para que os servidores do município possam solicitar 
esclarecimentos caso se façam necessário. 

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR 

5 - O valor total bruto da aquisição deste contrato é de R$ XXXXX (XXXXXXXXX), 
que serão pagos após a prestação do serviço e emissão da nota fiscal, atestada 
pela Secretaria Solicitante.  

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, mensalmente, após a 
prestação dos serviços, através de depósito na conta corrente, agência e banco 
indicado pela CONTRATADA no setor de Finanças, mediante apresentação de nota 
fiscal devidamente atestada por Fiscal de Contrato indicado pela Secretaria de 
Assistência Social, Trabalho e Cidadania sendo de responsabilidade da 
CONTRATADA a emissão de Nota Fiscal Eletrônica de acordo com a legislação 
vigente. 

6-1 A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal a descrição da 
prestação de serviços, de acordo com o especificado no contrato. 

6-2 Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal, estas serão devolvidas 
ao fornecedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram 
sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação da Nota Fiscal. 

6-3 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva da prestação de serviços. 

6-4 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

6-5 Todos os impostos, taxas e contribuições que incidam sobre o presente contrato 
serão de responsabilidade da parte contribuinte assim definida na legislação 
especifica. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA GARANTIA 

7 - A Contratada deverá entregar a prestação de serviços/produtos dentro do prazo 
de validade. 



 

 

7.1 - Em caso de defeitos, a Contratada deverá imediatamente realizar o reparo ou a 
substituição da prestação de serviços/produtos. 

CLÁUSULA OITAVA: DA VIGÊNCIA 

8 - O presente Contrato terá vigência a partir da data de assinatura, estendendo-se 
pelo prazo de XXXXXXXX, podendo ser rescindido ou aditado caso necessário, nos 
termos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9 - As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das dotações 
orçamentárias que seguem: 

EDUCAÇÃO   

05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte    

004 – Departamento de Apoio Educacional 

12 – Educação    

306 – Alimentação e Nutrição 

0018 – Merenda Escolar 

2 033 – Manutenção da Merenda Escolar – PNAE CRECHE 

194 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo  

 

05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte    

004 – Departamento de Apoio Educacional 

12 – Educação    

306 – Alimentação e Nutrição 

0018 – Merenda Escolar 

2 021 – Manutenção da Merenda Escolar - Recursos Próprio 

192 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo  

 
SAUDE    

07 – Secretaria Municipal de Saúde     

002 – Fundo Municipal de Saúde  

10 – Saúde     

301 – Atenção Básica    

0032 – Blocos de Financiamento do SUS    

2 055 – Bloco Custeio - Atenção Básica ou Primária em Saúde      

447 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 

07 – Secretaria Municipal de Saúde     

002 – Fundo Municipal de Saúde  



 

 

10 – Saúde     

122 – Administração Geral 

0031 – Gestão das Políticas Públicas de Saúde 

2 053 – Manutenção - Gestão do Sistema Municipal de Saúde 

412 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 

07 – Secretaria Municipal de Saúde     

002 – Fundo Municipal de Saúde  

10 – Saúde     

302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

0032 – Blocos de Financiamento do SUS    

2 057 – Bloco de Custeio de Atenção – MAC Ambulatorial Hospitalar 

501 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 
AGRICULTURA 

06 – Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento 

001 – Gabinete da Secretaria/Agricultura 

20 – Agricultura 

608 – Promoção da Produção Agropecuária 

0028 – Desenvolvimento Rural e Agro Negócios 

2 046 – Manutenção das Atividades – Secretaria de Agricultura 

326 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 
ADMINISTRAÇÃO  

03 – Secretaria Municipal de Planejamento e Administração   

001 – Gabinete da Secretaria de Planejamento e Administração  

04 – Administração   

122 – Administração Geral   

0003 – Gestão Administrativa para Resultados    

2 006– Manutenção-Secretaria Planejamento e Administração  

59 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo  

 
ASSISTENCIA SOCIAL 

09 – Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e cidadania  

001 – Gabinete da Secretaria/Assistência Social 

08 – Assistência Social   

244 – Assistência Comunitária  

0055 – Multiculturalidade, Diversidade e Inclusão Social  

2 070– Manutenção das Atividades da SEASTC  

639 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 



 

 

09 – Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e cidadania  

002 – Fundo Municipal de Assistência Social 

08 – Assistência Social 

243 – Assistência a Criança e Adolescente 

0055 – Multiculturalidade, Diversidade e Inclusão Social 

2 075 – Manutenção da Casa Lar 

688 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 

09 – Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e cidadania  

002 – Fundo Municipal de Assistência Social 

08 – Assistência Social 

244 – Assistência Comunitaria 

0055 – Multiculturalidade, Diversidade e Inclusão Social 

2 074 – Concessão Benefícios Eventuais-Assistência Social 

736 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 

09 – Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e cidadania  

002 – Fundo Municipal de Assistência Social 

08 – Assistência Social 

243 – Assistência à Criança e Adolescente 

0016 – Assistência Social 

2 071 – Manutenção do Conselho Tutelar 

671 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 
OBRAS 

08 – Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos 

001 – Gabinete da Secretaria de Obras 

04 – Administração 

122 – Administração Geral 

0003 – Gestão Administrativa para Resultados 

2 062 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras 

567 - 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

10 - A CONTRATADA oferece como garantia para assegurar a plena execução do 
referido contrato, a perda da remuneração correspondente à decima parte do valor 
da prestação de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11 - A CONTRATADA obriga-se a entregar os produtos rigorosamente de acordo 
com as disposições previstas neste Contrato, obedecendo integralmente às normas 
técnicas vigentes ou fornecidas pelo Município, e ainda: 



 

 

11.1 Manter durante toda a execução do contrato as licenças, estadual e federal em 
plena validade, cumprindo as determinações legais aplicáveis ao ramo de atuação; 

11.2 Apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, ficais e 
comerciais, bem como as Certidões Negativas de Débito expedida pelos órgãos 
municipais, estaduais, federais e de classe, sob pena de suspensão do pagamento a 
que tem direito, salvo nos casos de as certidões anteriormente apresentadas para 
habilitação ou constante do cadastro estiverem dentro do prazo de validade; 

11.3 A prestação de serviços/produtos deverá ser entregue na data e no local 
indicado pela Secretaria solicitante. 

11.4 - A entrega da prestação de serviços/produtos deverá ser precedida (quando 
for o caso) por explicações e informações sobre a forma correta de se utilizar. 

11.5 - A prestação de serviços/produtos deverá ser entregue com Nota Fiscal. 

11.6 - No ato da entrega a fornecedora deverá apresentar contato telefônico e 
endereço de e-mail para que os servidores do município possam solicitar 
esclarecimentos caso se façam necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12 - A CONTRATANTE se obriga a: 

12-1 Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na 
execução dos serviços; 

12-2 Fiscalizar a entrega dos produtos entregues pela CONTRATADA; 

12-3 Efetuar os pagamentos nos prazos fixados neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO 

13 - A fiscalização da execução dos serviços contratados estará a cargo da 
Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde, através de Fiscal de Contrato indicado 
pela Secretaria Solicitante, a qual compete atestar os produtos recebidos, devendo 
demonstrar se os produtos atendem aos requisitos de qualidade, condições, prazos 
e normas legais. 

13-1 Caso os produtos recebidos não atendam aos requisitos de qualidade, 
condições, prazos e normas legais o Fiscal de Contrato deverá demonstrar em 
relatório próprio que será encaminhado à Procuradoria Jurídica para as medidas 
cabíveis conforme a Lei Federal n.º 8.666/93. 



 

 

13-2 Qualquer pessoa é parte legítima para denunciar a contratação, na forma 
escrita, ou oral desde que seja levada a termo escrito por servidor público. 

13-3 As denúncias deverão ser apuradas através de processo administrativo, 
devidamente autuado, numerado e especificado, garantido o contraditório e a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO 

14 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE previstos no Art. 77 
da Lei Federal n.º 8.666/93, e assume integral responsabilidade por todos os 
prejuízos que eventual rescisão por sua culpa acarretar, além do pagamento da 
multa contratual neste estabelecida. 

14-1 Constituem motivo para rescisão do contrato: 

14-1-1 o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

14-1-2 o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

14-1-3 a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

14-1-4 o atraso injustificado no início do serviço; 

14-1-5 a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

14-1-6 a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação; 

14-1-7 o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14-1-8 o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 
§ 1o do art. 67 da Lei Federal 8.666/93; 

14-1-9 a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14-1-10 a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14-1-11 a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 

14-1-12 razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 



 

 

está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o contrato; 

14-1-13 a supressão, por parte da Administração, de serviços acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da 
Lei 8.666/93; 

14-1-14 a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

14-1-15 o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

14-1-16 a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de serviço, nos prazos contratuais; 

14-1-17 a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

14-1-18 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93 sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.  

Parágrafo único.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS PENALIDADES 

15 - As penalidades contratuais aplicáveis são: 

15-0 Advertência verbal ou escrita; 

15-0-1 Multas; 

15-0-2 Declaração de inidoneidade e; 

15-0-3 Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da 
Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, e alterações posteriores. 



 

 

15-1 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras 
sanções cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou 
condições técnicas estabelecidas. 

15-2 O atraso injustificado na prestação dos serviços após o prazo preestabelecido 
neste Contrato sujeitará o contratado a multa no valor da requisição de compra, na 
forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) 
dias; 

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

15-3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de 
empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, 
sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 

a) advertência; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no 
fornecimento dos produtos/serviços; 

c) 1% (um por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas 
do contrato; 

d) 10% (dez por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos 
casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e 
danos que der causa; 

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde – MT, por prazo não superior a 
dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações 
Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 

15-4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, 
devidamente fundamentado. 



 

 

15-5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

16 - Não haverá reajustamento no valor pactuado no presente Contrato, salvo por 
motivos relevantes justificados e aceitos pela administração municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS 

17 - Para a execução do presente Contrato e especialmente aos casos omissos, 
aplicam-se os dispostos na Lei nº. 8.666/93 e alterações seguintes, e ainda, os 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

18 - Caso se faça necessárias, as cláusulas contratuais serão objeto de estudos 
pelas partes, e alteradas na forma escrita por acordo mútuo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19 - A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas 
atividades comerciais, bem como o objeto deste Contrato, se responsabilizando 
integralmente por essa informação. 

19-1 As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações ulteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos 
contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e 
condições deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA: DO FORO 

20 - Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias 
oriundas do presento instrumento, é o da Comarca de Nova Monte Verde/MT, por 
mais privilegiado que outro possa ser.  

20-1 E por estarem justos e acordados, as partes passam a assinar o presente 
instrumento por si e seus sucessores, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
rubricadas para todos os fins de direito na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Nova Monte Verde/MT, ____ de ________ de 2023. 

MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT 
EDEMILSON MARINO DOS SANTOS 

PREFEITO 
CONTRATANTE 



 

 

 
 

EMPRESA:  
CNPJ.:  

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO VIII 

 
 
 

Órgãos participantes do Registro de Preços 
 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
URBANOS; 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E 
CIDADANIA; 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO; 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
SANEAMENTO; 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
TURISMO; 
 
 
 

 


